
)í Mapa de Pessoal para o Ano de 2024

Nos termos e para os efeitos previstos nos artigos 28.° e 29.° da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada em anexo pela Lei n.° 35/2014, de 20 de junho.

Cargos/Carreiras/Categorlas
UnMMit»Of^atonl

Área de
Formaçlo

Acadêmica ou

Profissional

Total de postos

de trabalho

Serviços/ Gabinetes

(de acordo com a

Estrutura e

Cargo de

direclo

intermédia

Encarregado

Geral

Operacional

Técnico

Superior

Coordenador

Técnico

Assistente

Técnico

Encarregado

Operacional
Asalstenie

Operacional
II Outros ObservaçõesIMMdSÕSSfCompetèncias/ Atividades

Organíaacéo dos

Serviços)
PTO PTO PTO PTO PTO PTOPTN PTO PTN PTN PTO PTN PTN PTO PTN PTN PTN PTN

Coordenar e executar todas as atividades inerentes á assessoria. secretariados,

protocolos da Presidõncia e assegurar a interllgacáo entre os diversos õrgãos

autárquicos do município, assim como as relações instilucioneis e Intemacloneis.

de preparaçSo da sua atuação poiitico-adminisirativa; Secretariar o Presidente da

Câmara e Vereadores, nomeadamenle no que se refere a atendimento do público

e marcação de contactos com entidades externas: Organizar a agenda e marcar

diversos responsáveis dos

serviços municipais, visando a obtenção de uma efetiva coordenação e

inteligação entre os mesmos; A prática de todos os atos Inerentes á delegaçáo

de competências que lhe tenha sido delegada, nos termos da legislação em

vigor; Preparar contactos exteriores do Presidente da Câmara e Vereadores,

fornecendo elemertlos que permitam a sua documentação prévia: Assegurar a

realização de todas as tarefas Inerentes ao expediente técnico-adminisirativo e

da correspondência resullanle da atividade do Presidente da Câmara e

Vereadores; Apoiar o Presidente da Câmara no relacionamento com os órgãos

as reuniões com entidades externas e

Grau de

Complexidade 3 -
Licenciaturas nas

áreas de:

Marketing;
Agronomia;

Secretariado e

assessoria de

direção; Grau
Complexidade 2-

Asslstente

Técnico -12“ ano;

Grau de

Complexidade 1

Assistente

Operacional
escolaridade

obrigatória

Gabinete de Apoio

à Presidência e

Vereaçio

1 3 0 113 1 3

de comunicação social: Assegurar as demais tarefas que lhe sejam cometidas

gelo^rKldent^^Çáma^
Tssr 110 1 0 3 0 0 0 0 0 1 0 3 00 0 0

Acompanhar o estudo e implementação de projetos estruturanles municipais e
regionais. Oefinir uma poilHca de acompanhamento  e incentivo ao
desenvolvimento dos setwes econômicos locais, promovendo o
empreendedoflsmo dos seus agentes, apoiando os seus empresários e

contribuindo para 0 desenvolvimento das suas competências e qualificações,
nomeadamenle no que às pequenas e médias empresas  e ao comércio
liadicíonal; Promover, em cooperação com as associações e entidades regionais

e nacionais, a competitividade e inovação dos setores empresariais,
nomeadamente dos mais dinâmicos da região; Promover, em cooperação com as
associações e entidades regionais e nadonals. o alargamento da cadeia de valor
associada ás empresas locais, bem como o reforço  e valorização do potencial do
sistema locai de inovação: Promover a Imagem econômica do Município, através
de iniciativas próprias, ou em cooperação com os agentes econômicos e suas
associações. Intensificando a atralividade do município na captação de novos
investimentos nacionais e estrangeiros, e estimular o empreendedorismo
empresarial: Proceder á Informação regular junto do Executivo, mediante a
eisboração de pareceres sobre Obras Públicas necessárias ao desenvolvimento
locei, em articulação com o serviço de obras: Proceder á atralivldade de
Investimento no Município, designadamente siravás do apoio ás empresas
existentes e ás futuras empresas que pretendam Investir no concelho.

Grau de

Complexidade 3
Area de

Recrutamento:

Economia, Geatão

e Contabilidade;

Grau de

Complexidade 2
Area de

Recrutamento; 12*

Ano

Grau de

Complexidade 3 -

Licenciaturas nas

áreas de: Gestão

Gabinete de

Empreendedorism

0 e Promoção do
Desenvolvimento

1 31 1 0 2

irTotal 0 0 1 30 2 0 0 0 0 0 00 0 1 1 0

1 de 30
13/12/2023 às11:28
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h Mapa de Pessoal para o Ano de 2024

Nos termos e para os efeitos previstos nos artigos 28.° e 29.° da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada em anexo pela Lei n.° 35/2014, de 20 de junho.BA

Cargos/CarreirasfCategorias
MMatfwOrglaicaa/

r Área de

Formação

Acadêmica ou

Profissional

Total de postos

de trabalho

Serviços/ Gabinetes Cargo de
direçlo

intermédia

Encarregado

Geral

Operacional

Técnico

Superior

Coordenador

Técnico

Aaslatente

Técnico

Encarregado

Operacional

Asalalante

Operacional
(de acordo com a

Estrutura e

Organização dos

Serviços)

Outros ObservaçSes«MbittoSsa/ Competências/ Atividades

> m
-■

PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO

Pron>over a educação, formação e sensibilização para a sanidade animal e a
saúde pública: Assegurar a inspeção sanitária sobre a qualidade e higiene dos
produtos para consumo público e promover açOes de defesa do consumidor, bem
como colaborar na execução das tarefas de Inspeção e controlo hlgtosanllário
das instalaçdes para alojamento de animais, dos produtos de origem animal e
dos estabelecimentos comerciais ou industriais onde se abatam, preparem,
produzam, transformem, fabriquem, consenrem, armazenem ou comerdalizem
animais ou produtos de ongem animal e seus derivados, emitindo pareceres nos
termos da legislaçáo vigente, sobre as instalações e estabelecimentos adma
referidos: Inspecionar e fiscalizar aviêrios, sulniculturas e locais de abate,
Indústria e COTiêrcio de carne ou produtos derivados: Inspecionar veículos de
transporte de produtos alimentares: Inspecionar o Mercado Municipal e outros
mercados e feires: Sollcllar a Intervenção das autoridades sanitárias sempre que
se verifique a violação de normas de higiene e salubridade: Assegurar o Controlo
Oficial dos Gêneros Allmenlicíos de Origem Animal, nomeadamenle, executando
e promovendo ações que no Município da Covilhã. possam assegurar a
saivaguarda da higiane, salubridade e segurança dos alimentos de origem animal
ao longo de ioda a cadeia alimentar, ou seja, *do produtor ao/á consumldor/a‘:
Elaborar e remeter, nos prazos fixados, a Informação relativa ao movltnento
nosonacrológico dos animais: Notificsr de Imediato as doenças de declaração
Dbrigatâria e adotar pronlamente as madídas de proftlaxia determinadas paia
autoridade sanitária veterinária nacional, sempre que sejam detelados casos de
doenças de caráter episódico e epidêmico: Emitir guias sanitárias de trânsito:
Colaborar na realização do recenseamento de animais, de inquéritos de interesse
pecuário e ou econômico e prestar informações técnicas sobre abertura da novos
estabeiacimantos de comercialização, de preparação e transformação de
produtos de origem animal: Assegurar o senriço mádico-velerírário,
nomeadamenta nos seguintes dominíos: i) Assegurar no Município da Covilhã. a
salvaguarda da saúde e do bem-estar dos animais, incluindo a captura e
alojamento dos animais vadios e errantes: il) Executar os atos de profilaxis
médica e sanitária, determinados em cada ano pelas Autoridades Sanitárias
Veterinárias Competentes nomeadamente, a execução das campanhas de
vacinação antlrrábica e de identificação eletrônica de canideos:
Hi) Em colaboração com as Autoridedes Sanitárias Veterinárias, ccxn as
Autoridades de Saúde Concalhias e com outros serviços de administração central

Grau de
Complexidade 3

Area de
Recrutamento:
Agricultura e

Recursos Naturais

Grau de
Complexidade 3 -

Licenciatura
Medicina

Veterinária

Gabinete de

Autoridade
Veterinária

Municipal

1 11 1

rz7 TT5 0 0 0 11 1 0 0 0 0 0 0 00 0

2 ««3013/12/2023 ds 1126



Mapa de Pessoal para o Ano de 2024

Nos termos e para os efeitos previstos nos artigos 28.° e 29.° da Lei Gerai do Trabalho em Funçdes Públicas, aprovada em anexo peia Lei n.° 35/2014, de 20 de junho.

Cargos/Carreiras/Categorlas
MalistMOritiiicaW
Serviços/ Gabinetes

(de acordo

Estrutura e

Organlzaçlo dos

Serviços)

T Área de
Formaçjo

Acadêmica ou

Profissional

Total de postos
de trabalho

Encarregado ,

Geral |
Operacional

Cargo de
direçlo

Intermédia

Técnico

Superior

Coordenador

Técnico

Aasistente

Técnico

Encarregado

Operacional

Aasistente

OperacionalWiüyilgftM/CompetÉncias/ Atividades Outros Observaçfies

1PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTTJ PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO

Colaborar na execuçSo de medidas que visem a prevenção e o apoio e socorro

des populaçOes em casos de acidentes graves, catástrofes ou calamidades:

Colaborar com os diversos ãrgãos de Proteção Civil Municipal e Nacional no

estudo e preF>aiação de planos de defesa e socorro das populaçOes em caso de

eirvergència. bem como nos testes à capecidade de execução e avaliação dos

mesmos. Colaborar na organização de plenos de emergãncla e proteção civil em Grau de

Complexidade 3 -
Licenciaturas nas

área de

Agricultura e
Recursos

Naturais; Grau de

Complexidade 1

Assistente

Operacional -
Escolaridade

Obrigatória

Grau d« CompkitkJÉd*

3 Arpa (to

R«erutam«nt«;

Agricultura « Racuraoa

Naturala; Orau da

Complaxidada 2 Area
de Racrutamanto: 12*

Ano; Orau da

Complexidade 1 Area
da Raerutamanio:

Eacolarldada MInIma

Obrigatória

coibbofâçáo com as Juntas da Fraguasia a outros Municípios, com a finalidade

Gabinete de

Proteçlo Civil
lOIreçlo

Intermédia de 3.°

grau)

de assegurar e eficácia de intervenção em caso de emergãncla ou sinistro em

1 2 1 1 4 4áreas bem determinadas, expostas e níveis elevados de risco Apoiar o executivo 1 1 1

na conceção e implementação de estratégias e políticas para a proteção civil,

através da realização de estudos técnicos com vista â Identificação, análise e

mHigação de riscos que possam afetar o Município: Promover o desenvolvimento

dos Instrumentos de planeamento municipal no âmbito da proteção civil,

nomeedamente do Plano Municipal de Emergência, bem como garantir a sua

constante atualidade: Assegurar o exercido de todas as competências

legalmente atribuídas ã Proteção Qvll.

T-r0 i1 1 0 0 1 0 0 0 G 1 2 1 10 0

3 da 30
13/1212023 á«11.2B
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ll Mapa de Pessoal para o Ano de 2024

Nos termos e para os efeitos previstos nos artigos 28.° e 29.° da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada em anexo pela Lei n.° 35/2014, de 20 de junho.AA

C argos/C arre)raa/Categorias

T Área de
Formaçao

Acadêmica ou

Profissional

Total de postos

de trabalho

Serviços/ Gabinetes

(de acordo com a

Estrutura e

Organizaclo dos

Serviços)

Cargo de

direçío

Irrtermedla

Encarregado

Geral

Operacional

Coordenador

Técnico

Técnico

Superior

Assistente

Técnico

Encarregado

Operacional

Assistente

Operacional
’l Outros Observaçõesiliihiiitpf—iCompctérrcias/ Atividades

a .

TPTO PTO PTO PTO PTO PTN PTOPTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTN PTN PTN PTN

Chefiar o Gabinete de ComunIcaçSo e Relações Públicas e promover uma
gestão orientada para resultados, de acordo com os objeclivos anuais e
plurianuas a atingir, definindo os recursos s utilizar e os programes a
desenvolver, aplicando de forma sistemática mecanismos de controlo e avaliação

dos resultados.

Licenciatura

jornalismo
Cargo Dirigente 3*

Grau
1 11 1

Coordenar e executar as ações necessánas às relações públicas, informação e
publicidade do

social no sentido da divulgação da atividade desenvolvida pela Câmara Municipal
e projeção da imagem do município: Concretizar a edição de puWlceções de
ceráler infonnalivo regular, ou não, gue visem e promoção e divulgação das
atividades municipais e das deliberações e decisões dos õrgãos autárquicos,

designadamente o Bbelím Municipal, a revista da Câmara Municipal, a página da
Internet, Intranet e gerir a presença da autarquia nas redes sociais: Assegurar a

exislãitcia de uma linha gráfica municipal unifomie. complementada por
simbologia que individualize s autarquia no contexto das demais; Promover a
conceção. desenvolver e acompanhar as campanhas de ccxnuniceçao e imagem

de suporte ás políticas desenvolvidas pelo município, às atividedes dos seus
òrgáos e serviços Ou iniciativas onde o município participe; Conceber regras e
procedimentos que se traduzem em melhorias continuadas na relação e

atendimento ao público, levado a cabo na receção. assegurando o cumprimento
do direito è informação e o acompanhamento dos assuntos que lhe digam
respeito; Produzir registos audiovisuais regulares dos principais eventos ocorridos
no Município ou que tenham relação com a atividade autárquica, procedendo ao

respetivo tratamento em funçáo das utilizações programadas em articulação com

niclplo. colaborando com os dK/ersos órgãos de comunicacão Grau de

Complexidade 3

Licenciaturas nas

áreas de:

Jornalismo;

Oesign
multimédia;

Desígn
equipamento;

Ciáncia Política;

Comunicação
Social; Ciências

da Comunicação:
Grau de

Complexidade 2
Assistente

Técnico 12° ano

Grau de

Complexidade 2
Area de

Recrutamento: 12*

Ano (área de

recrutamento:

Marketing e

Protocolo) Grau de
Complexidade 3

Área de

recrutamento:

Licenciatura em

Comunicação

Social

Gabinete de

Comunicação e

Relações Públicas

(Direção

Intermédia de 3.°

grau)
3 102 2 11 7

T T T ?TS 0 42 0 0 0 0 1 0 111 1 1

Chdfiar o Gabinete de Eventos e Protocolo e promover uma gestão
orientada para resultados, de acordo com os objectivos anuais e
plunanuais a atingir, definindo os recursos a utilizar e os programas a
desenvolver, aplicando de forma sistemática mecanismos de controlo e

11

aveliaçÃo dos resultados.
Sãf?ííi^^xõpSrSçác, estabetecimenio e desenvolvimento
munic>p>o. ini«nnunicipal8 ou iniemacíonaís. dosJgnadamonia no SmUio do gorritnaçSes

oulros municfpíoâ, dinamizando a oxacuçdo dos acordos esUtwtaòdosiOrçsnizar e
assogurar o apoto a exposiçdas, cartsmaa ou outros avantos;Apoiar a oanicipaçâo da
Autarquia nas atividades dasenvoKrktas na área do MunicitMoiPromovero tarritOrio

munidpal e das Infraestrulurás dlsponivate junto de potertciais investidoras a
promotcves.Assegurar as furvçdas da protocolo nas cerimdrias e atos oficiais do

Munichpio,Apoiar a reaizaçSo de iniciadvas promocionais; Promover a imagem pObica dos

serviços, dos edíficíos municipais a do aspaço püblco, soicltar>do. para o efeito, a

interver>çSo dos competentes serviços munldpais; Conceber regras e procedimentos di>e
Irsduxam em meV>oríss continuadas

Ircmt Office,

relsçao » atendimento ao púbico, lavado a cabo

noo 0 cumprimento do direiU) á Informação e o acompanhamento doa

Gabineté de

Eventos e

Protocolo (Direção
Intermédia de 2.*

grau)

7 7T55n8EW 1 00 0 0 0 0 Q 0 00 0 0 01 0 0

Chefiar 0 Gabinete de Informação Geográftca e Avaliação Patrimonial e promover
uma gestão orientada para resultados, de acordo com os objechvos anuais e
pluhanuais a atingir, definindo os recursos a ut^lzar e os programas a
desenvolver, apucando de forma sislemãtica mecanismos de controlo e avaliação
dos resultados.

Licenciatura -

Grau de

Complexidade 3

Cargo Dirigente
Habilitação

adequada

111 1

4 de 30
13/12/2023 és 11:26
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Mapa de Pessoal para o Ano de 2024

Nos termos e para os efeitos previstos nos artigos 28.'’ e 29.°’ da Lei Gerai do Trabaiho em FunçOes Púbilcas, aprovada em anexo pela Lei n.” 35/2014, de 20 de Junho.

Cargos/Carrelras/C alegorias
kMHMMSOlMue

Área de
Formação

Acadêmica ou

Profissional

Totai de postos

de trabaiho

Serviços/ Gabinetes Cargo de

direçio

Intermédia

Encarregado
Geral

Operacional

Técnico

Superior

Coordenador

Técnico

Encarregado

Operacional

Assistente

Operaclonel

Assistente

Técnico

(de acordo com a
Eetrutura e

Organização dos

Serviços)

Outros1) Observações: MdttlIlfinfCompetincias/ Atividades

Mi. T
PTO PTO PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTOPTN PTO PTN PTN PTN

Elaborar e manler atualzado um sislema digllal de racotu. tretenwito

Inlormição geográfica; Conceber, Implemenlar e gerir um slaleme digllal de Informação

geogréfice, de forma a dar parmenanle e atueizade raaposte ás soicitaçdes dos municipaa

s dos serviços, bsm como dasenvoiver

do município; Assegurar a manutervção dos dados espaciais, disponíblizando um conjunto

de dedos geográficos, quer pare pesquisa, quer para vrsuafezação

Mamar a infonnação cartográficargaográfica e asialIsBca. produzida peles demais unidades

orgânicas; Assegurar o deserfvotvimento e manutenção de bases de dados de Informação

geográfica e eslatlsUce de flmbllo municipal e promover a criação de condlçdes para a

serviços, garantindo a inleroperabfidade dos serviços da dados geográficoa;

gestão da

açAes necessárias á alualzação da cartografia

daacarragamanlo;

dmjlQaçAo

Grau de

Complexidade 3

área de

recrutamento:

Tecnologias/DIreit
o, Clé nelas Sociais

e Serviços;

Arquitetura, Artes
Plásticas e Design.

Grau de

complexidade 2

área de

recrutamento: 12*

ano (área de
recrutamento:

desenhador,

cadastro predial,

topografia]

Assegurar o apoio a todos oe serviços na utilzaçâo da intormaçâo geográfica, disponívelGabinete de

Informaçio

Geográfica e
Avallaçáo

Patrimonial

(Direçáo

Intermédia de 2.*

grau)

Grau de

complexidade 3

Licenciaturas nas

áreas de:

Engenharia Civil,
Arquitetura,

Ciências

Administrativas;

Grau de

Complexidade 2
Assistente

Técnico 12° ano

utlizadores internos. Promover s resposlá eiempede e efiOenle a peflKIos detodos

informaçáo geográflca/eslallstica tanto âs demais unidades orgânicas, como ao munielps;

Definir a atuação que o município deva adotar para gradualmenle promover

gendo de forma mteigente: Coordenar a eteboração de estudos estrsiègicos de carátei

territorial.

territòfto

1 Colaboração com as unidades orgânicas competentes, contribuindo para

lis Integrado, sustentável Imelgente, Acompanhamento dos projetos

gertr os maios

terrftprio

supramurriespeis ne área de Informação geográfica; Desenvolver

necessãríoe para a corrata avaiaçâo doe imOvels e sldbutçáo do IMI: Assegurar a avaieção

B negociação dos imóveis a edquinr, permutar e alienar.

Integrar a comissão de avaieção de Imóveis e presterUhe apoio administrativo e técnico;

Organzer a acompanhar

anuaénente o valor das rendas. Iquidar

propriedade do Município, Elaborar estudos conducentes à correta afetação e rentabíização

dos bens do domínio privado municipal; Promover

inerentes a concessão da exploração de edifldosí equipamentos municipais:

procMsos Çe Çesafataçâo do dofninío púbKco: AiuaisAr

cobrança doa randimentoa dacontrolar

procodimentos prA-coniraluaía

2 3 5 83 5

pedidos de imdveís. com o respetfvo protelo de valorização, junto do membro

domínio do

Promover

do governo re&ponsAvel pela área das finanças e da tutela setoriali

patrimÇnio in>obtbário pubico

SQUIpas muRldlsdpenares com base

profetos de especial relavar>cia para a concreBzaçte da eslralégia definida pelo Executivo

Municipal, recorrerido. numa perspetiva de ced4n6a lemporàrla

recuraoa de outras Unidades Orgânicas da autarguia.

utiizaçâo bá y. Assegurar a constituição de

mobildade funcional, através da dinamiaeçâo de

lis de 3

tempo Integrei,

T T Q 0 0 0 90 2 3 0 0 0 01 3I

Departamento de
Administraçáo

Geral e

Coordenação

Jurídica

Grau de

Complexidade 3
Licenciatura

Direito

Definir, wienlar e controlar os objetivos de atuação da unidade orgânica, bem
como das unidades orgânicas da sua dependência, em articulação com a
Administração, tendo em conta os objetivos estratégicos estabelecidos e de
acordo com as competências determinadas pela estrutura orgânica do Município.

Cargo Dirigente
Habilitação

adequada

0 11

T TSiAtodtwaej~~r 0 0 0 0 0 10 0 0 0 0 0 01

Chefiar a Divisão Administrativa e de Apoio aos Ôrgâos Autárquicos e promover
uma gestão orientada para resultados, de acordo com os objectivos anuais e
plurtanuais a atingir, definindo os recursos a utilizar e os programas a
desenvolver, aplicando de forma sistemática mecanismos de controlo e avaliação
dos resultados

Cargo Dirigente
Habilitação

adequada

Licenciatura -

Grau de

Complexidade 3

1 01

5 da 30
13/12/2023 ás11;2a



Mapa de Pessoal para o Ano de 2024

Nos termos e para os efeitos previstos nos artigos 28° e 29° Pa Lei Gerai do Trabaihoem Funções Púbiicas, aprovada em anexo peia Lei n.° 35/2014, de 20 de junho.

Cargos/Carreiras/Categorlas
QlMMaSOrganIcas/

Serviços/ Gabinetes

Ide acordo

Estrutura e

Organiuçlo dos

Serviços)

r Área de
Formaçio

Acadêmica ou

Profissionai

Totai de postos
de trabalho

Cargo de

direçlo

Intermedia

Encarregado

Geral

Operacional

Técnico

Superior

Coordenador

Técnico

Asalalenta

Técnico

Encarregado

Operacional

Asaiatente

Operacional
Outfoa ObservaçõesAtividades

-

PTO PTO PTO PTO PTOPTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTN PTO PTN PTN PTN PTN

Orglos Municipais: Dar apoio aos órgãosServiço da Atas e Apoio

colegiais do Município e das Freguesias: Assegurar a  informação e

Grau de

Complexidade 3

Licenciaturas nas

áreas de:

Secretariado e

assessoría

direcção; Grau de
Complexidade 2 -

Assistente

Técnico 12“ ano

encaminhamento dos utenles dos serviços municipais que se encontram no

âmbito das suas competências; Assegurar, designadamente mediante

destacamento, o apoio administrativo e de secretariado á Assembléia Municipal:

Preparar a agenda e expediente das sessões da Assemblela Municipal: Promovei

o encaminhamento dos processos apõs deliberação da Asaembleia Municipal;

Assegurar o apoio administrativo ao õrgão executivo e respetivos membros;

Preparar s agenda das reuniões da Câmara e elaborar as respetivas atas;

Promovsr o encaminhamento dos processos, apõs aprovação das deliberações,

para os serviços responsáveis pela sua execução.

1 1 0 31

crau flâ

Complexidade 3

Licenciaturas nas

áreas de:

Secretariado e

assessoría de

direção,

.^.^QBuaicacã^»

Dhriaio

Administrativa e

de Apoio aos

Õrglos Municipais
Competências ao nivel da operação, classificação, expedição e arquivo
documental; Competenciaa ao nivel da gestão dos processos eleitorais.

0 33

Subunidade orgânica • Sarvlço de Expediente Geral  e Arquivo Documental:

Coordenar a execução das tarefas inerentes á operação, classtTicação. expedição

e arquivo de lodo o expediente: Executar as tarefas Inerentes ao expediente

geral: Promover a divulgação pelos serviços das nonnss internas e demais
diretivas de caráter genérico: Superintender e assegurar o serviço de telefones e

limpeza das instalações: Superintender e assegurar o serviço de Reprografia:

Promover a elaboração dos recenseamentos eleitorais e militares; Promover o

Registo de cidadãos da União Européia: Registar e arquivar avisos, editais,

anúncios, posturas, regulamentos e ordens de serviços: Executar o serviço

administrativo de caráter geral não especifico de outras secções ou dos serviços

que não disponham de apoio administrativo próprio; Registar reclamações e

recursos e dar-lhes o devido encaminhamento dentro dos prazos respetivos;

Coordenar a execução das tarefas inerentes á operação, classificação, expedição

e arquivo de todo o expediente: Competências ao nivel da operação,

classificação, expedição e arquivo documental; Competências ao nível da gestão

dos processos eleitorais.

Grau de

Complexidade 2 -

Assistentes

Técnicos 12“ ano;

Grau de

Complexidade 1

Assistente

Operacional
Escolaridade

obrigetória

Grau de

Complexidade 1

éree de

recrutemento

escolaridade

minina obrigatória

2 1 81 5 1

T?lufcbygua' TQ 0 0 3 0 00 2 0 5 0 11 0

Chefier a Divisão de Serviços Jurídicos e de Patrimônio e promover uma gestão

orienleds para resultados, de acordo com os objeclivos anuais e plurianuals a
atingir, definindo os recursos a uMizar e os programas a desenvolver, aplicando
de forma sistemática mecanismos de controlo e avaliação dos resultados.

Cargo Dirigente
Habilitação

adequada

Grau de

Complexidade 3
Licenciatura

1 11 1

Grau de

Complexidade 3 -
Licenciaturas nas

áreas de; Ciências

Agrárias

Desempenho de funções de grau de complexidade 3. no âmbito do Serviço das
ConiraordenaçOes e Execuções Fiscais

0 11

13/12/2023 á«11;28



Mapa de Pessoal para o Ano de 2024

Nos termos e para os efeitos previstos nos artigos 28° e 29° da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada em anexo pela Lei n.° 35/2014, de 20 de junho.

Cargos/Carreiras/Categorias
Unidades OrgJalCaSf
Serviços! Gabinetes

(de acordo com a

Estrutura e

Organizaçlo dos

Serviços)

Área de
Formaçlo

Acadêmica ou

Profissional

Total de postos
de trabalho

Cargo de
dIreçSo

Intermédia

Encarregado
Geral

Operacional

Técnico

Superior

Coordenador

Técnico

Assistente

Técnico

Encarregado

Operacional

Assiatente

Operacional
1) Outroe Observações' nelas! Atividades

TPTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO

Subunkiade orglnlca - Serviço das Coniraordanações e Execuçftes FIscale;

Organizar e Instruir oa processos de contraordenaçéo nos termos da lei, quando

essa compeléncia caiba aos õrgõos do município, em resultado de ações de
fiscalização municipal, de participação policial ou panieular; Organizar e tratar os

processos de execução fiscal relativos a dividas provenientes de taxas, encargos

de mals-valias e outras receitas de natureza tributária.

Grau de

Complexidade 2

Assistente

Técnico 12“ ano

1 1 0 2

Serviço de Apoio Juftdice e do Contencioso: Promover a remessa a Tribunal e
acompsntiamento dos processos conlenciosamente Impugnados; Assegurar o

apoio administrativo requerido pelas atividades próprias ao serviço, em especial
tratar e organizar toda a informação de apoio e o expediente que seja

encaminhado para s divisão: Coordenar e orientar  a tramitação de todo o
expediente inerente aos atos de notariado praticados pelo Município,

designadamente, ne preparação de escrituras públicas diversas: Apoiar no
Smbito do patrocínio judiciário nas ações propostas pela Câmara Municipal ou
contra ela. bem como nos recursos Interpostos contra os atos dos órgãos do
Município: Assegurar a defesa dos titulares dos órgãos municipais ou dos

colaboradores quando sejam demandados em juizo por causa do exercido das
suas funções: Assegurar o apoio juridico ãs restantes unidades orgânicas do
Município. Apoiar a formalização dos contratos: Assegurar as demais funções

com vista a conferir garantias de certeza jurídica e legalidade, unifonnizando as

Inlerpratações jurídicas: Assessorar a organização na elaboração e atualização

do [^ano de prevenção dos riscos de gestão e Infrações conexas.

Grau de

Complexidade 3

Licenciaturas nas

áreas de: Direito

4 0 1 0 5Divisão dos

Serviços Jurídicos

e ds Pstrimónlo

Promover os pedidos de Imóveis, com o respetivo projeto de valorização. Junto do
membro do goverr>o responsável pela área das finanças e da tutela setorial, no
dornimo do patrimônio Imobiliário publico sem utilização há mais de 3 anos:
Supervisionar, em lermos legais, os processos de aquisição, alienação e gestão

de bens móveis e Imóveis Promover a execução de todo o ejqtedienie
relacionado com a elaboração de contratos de locação e da arrendamentos
cotT>erclals e de habitações e outras Instalações, sem caratar social (renda livre
ou condicionada)

Grau de

Complexidade 3 -

Licenciaturas nas

áreas de: Direito;

Ensino básico 1.“

ciclo

2 0 2

Subunidada orglnlca • Sarviço dos Registos. Seguros e Patrimônio

Municipal: Coordenar e orientar, a execução e tramitação de todo o expediente

Inerente ao sen/iço; Proceder aos registos de todos os bens. designadamente

obras de arte, mobiliário e equipamento existentes nos serviços ou cedidos pela

Câmera Munic^l a outros organismos do Estado; Promover a Inscrição nas

matrizes prediais e na Conservatória do Registo Predial de todos os bens

próprios imobiliários do município; Promover a execução de lodo o expediente

relacionado com a sHeneção de bens móveis e Imóveis: Instruir e acompanhai

os processos de exproprieção de imóveis:

Grau de

Complexidade 2
Assistente

Técnico 12“ ano

0 31 2

? 1 140 0 0 0 0 0 c.1 0 7 0 0 41

Chefiar a Divisão da Gestão de Recursos Humanos e da Formação e promover

uma gestão orientada para resultados, de acordo com os objectivos anuais e
plurianuals a atingir, definindo os recursos a utilizar e os programas a
desenvolver, aplicando de forma sistemática mecanismos de controlo e avaliação

dos resultados.

Cargo Dirigente
HablIKaçio

adequada

Licenciatura

Sociologia
1 11 1

7 de 3013112/2023 ái11 2B



Mapa de Pessoal para o Ano de 2024

Nos termos e para os efeitos previstos nos artigos 28° e 29° da Lei Gerai do Trabaiho em Funções Púbilcas, aprovada em anexo pela Lei n.° 35/2014, de 20 de iunho.

Cargos/Carreiras/Categorias
Unidadas OrgSdlta^
Serviços/ Gabinetes

(de acordo com a

Estrutura e

Organizaçto dos

Serviços)

A

Área de
Formaçio

Acadêmica ou

Profissional

Total de postos
de trabalho

Cargo de
direção

Intermédia

Encarregado
Geral

Operacional

Técnico

Superior

Coordenador

Técnico

Encarregado

Operacional

Assistente

Operacional

Assistente

Técnico
1) Outros Observaçõestribuições/ Competências/ Atividades

PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO

Grau de

Complexidade 3

Licenciaturas.

Sociologia: GeslSo
de Recursos

Humanos e

comportamento

Organizacional:
Clânclas da

Comunicaçõo

Elaborar e assegurar a atualização sistemática do mapa de pessoal: Garantir as
larafas necessárias á abertura e desenvolvimento dos processr» de

recrutamento e seleçáo pessoal: Prestar apoio técnico aos Júris dos
procedimentos concursals: Promover o acolhimento  e a Inlegraçáo de novos
irabalhadores assegurando as Informações e esclareclmenlos que se mostrem
necessários. Elaborar o Balanço Social: Controlar  o (ermo das comissões de

serviço: ContrcMar o temu das contratações: Assegurar a elaboração de relalõrioa
e tratamento de dedos estatísticos para apoio á gestão:

2 0 2

Subuniõade orginlea - Serviço de Recuraot Humanos: Estimar as despesas

snuals com pessoal e proceder ao acompanhamento, controlo e avaliação da sua

execução financeira ao nivei dos encargos assumidos, propondo as alterações

que se mostrem necessárias: Assegurar registo das movimentações de pessoal,

ao nivel das entradas e saldas em articulação com  o mapa de pessoal: Dar

cumprimento ás decisões relativas aos recursos humanos, designadamente aos

processos de mobilidade Interna, contratações por tempo Indeterminado,

contratações a termo certo ou Iricerto, comissões de serviço, exonerações e

cessações ou modificações dos corüratos de pessoal Independentemenle da sua

natureza: Controlar as situações de mobilidade interna: Desenvolver os

procedimentos necassários á organização e atualização dos processos

individuais dos trabalhadores: Proceder ao registo das penas disciplinares

aplicadas a trabalhadoras: Elaborar declarações requeridas pelos Irabalhadores

sobre elementos conslenles nos respetivos processos Individuais: Assegurar o

processamento de vencimentos e outros abonos e proceder ã retenção dos

respetivos descontos: Elaborar e conferir os mapas e relações de descontos

facultativos ou obrigatórios, processados nos vencimentos dos trabalhadores e

proceder ao envio à unidade orgânica competente dos descontos efetuados e

destinados a entidades terceiras: Assegurar as Inscrições e manutenção de

trabalhadores na ADSE, Proceder aos descontos judiciais e dos recibos dos

acidentes de serviço e conferãncia de despesas da ADSE: Emitir declarações de

rendimentos: Gerir os sistemas de controlo de assiduidade e pontualidade:

Praticar os atos necessários ao controlo da assiduidade e pontualidade dos

trabalhadores. Assegurar Iodos os procedimentos relativos a férias, faltas e

licenças, estatuto de trabalhador estudante e parentalldade; Cooperar com os

serviços municipais na fixação dos horários de trabalho em função da natureza

das atividades desenvolvidas e respetivo enquadramento legal: Instruir os

processos relativos a acumulações de funções: Instruir e submeter os processos

de pedidos de aposentação.

Grau de

complexidade 3:
Economia, GesUo

e Contabilidade;

Direito, Clõnciaa

Soclala e Serviçoa.

Grau de

Complexidade 2
área de

recrutamento

Assistente Técnico

12* Ano

Grau de

Complexidade 2
Assistente

Técnico 12* Ano

3 31 1 2 2

Divislo de Gestão

ds Recursos

Humanos e da

Formação

Serviço de Segurança a Higiene no Trabalho: Garantir o acompanhamento dos
Irabalhadores em situeção de pré-aposentação:

Apoiar 0 funcioname:>to do gabinete médico municipal e Serviço de Higiene e

Segurança no Trabalho: Colaborar com o serviço municipal competente no
encaminhamento de Irabalhadores e a promoção de realização de parcerias com

instiluiçõas iX) âmbito de problemáticas especificas com vista ao seu tratamento:
Assegurar os piocedimentos relativos a acidentes em serviço: Garantir o
ipedienie respeltanie a juntas médicas e verificação domiciliãria de doença:

Coordenar ações especificas que visam assegurar o direito á informação e ao
conheomento dos direitos e deveres dos trabalhadores.

Licenciatura na

área de

Tecnologias
1 0 21

8 de 30
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Nos termos e para os efeitos previstos nos artigos 28° e 29° da Lei Gerai do Trabaiho em Funções Públicas, aprovada em anexo pela Lei n.° 35/2014, de 20 de junho.OA

Cargos/Carrelras/Categorlas
UMSaStsOrolnicasJ
Serviços/ Gabinetes
(de acordo com a

Estrutura e

Organlzaçlo dos
Serviços)

A

Area de
Fortnaçio

Acadêmica ou

Profissional

Total de postos
de trabalho

Cargo de
direçlo

intermédia

Encarregado
Geral

Operacional

Técnico
Suparlor

Coordenador
Técnico

Encarregado
Operacional

Assistente

Técnico

Assistente

Operacional
1) OutrosfribuMMlCompeténcias/ Atividades Observaçdes

"• •
PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTO PTN PTOPTN PTN PTO

Serviço de Avaliaçio do Desempenho e de Formaçlo: Assegurar os
procedímenios relativos ao processo anual de avaliação do desempenho dos
funcionénos; Proceder é alteração, obrigaldria ou pw opção geslionária. do
posicionamenlo remuneratório dos trabalhadores; Proceder ao pagamento dos
prêmios de desempenho; Assegurar a gestão dos recursos humanos em
conformidade com orlentaç&es superiores e em articulação com os restantes
serviços municipais; Assegurar a formação profissional e promovar o plano anual
de formação em articulação com os diferentes serviços, de acordo com a
identlTicaçáo de necessidades de formação no Bmbito da avaliação de
desempenho

Grau de
Complexidade 3

Licenciatura;

Ciências Sociais;
Ciência Política e

Relaçêes
Internacionais

Orau d* ComolMldMla 2
éret de recrutvneido

Aft« Mente TMnieo 12*
2 1 1 2

Total
01 1 1 5 0 1 3 2 0 Q 0 Cl •I Q 0 5 10

3 3 1 18 0 5 3 11 0 0 0 0 1 4 0 0 39

Departamento de
Finanças e

Modernização
Administrativa

Definir, orientar e controlar os objetivos de atuação da unidade orgânica, bem
como das unidades orgânicas da sua dependência, em articulação com a
Administração, tendo em conta os objetivos estratégicos estabelecidos e de
acordo com as competências determinadas pela estrutura orgânica do Município.

Cargo Dirigente
Habilitação
adequada

Mestrado 01 1

8uhtoi 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 01 0 0 0 0 1

Grau de
Complexidade 3

Licenciatura
Economia

Chefiar a Divisão de Finanças e Orçamento Municipal e promover uma gestão
oneniada para resultados, de acordo com os objectivos anuais e plurianuals a
atingir, definindo os recursos a utilizar e os programas a desenvolver, aplicardo
de forma sistemática mecanismos de controlo e avaliação dos resultados.

Cargo Dirigente
Habllltáção
adequada

1 01

Grau de
Complexidade 3

Licenciatura;
Comunicação

Social,
Contabilidade.

Economia.

Organização dos documentos de prestação de contas  e na elaboração do
relatório de gestão do Município, Organizar os processos Inerentes á execução
doe documentos previsionals; Assegurar um sislema de contabilidade de custos
para determinação dos custos das funções da Aulan^uia (funções gereis, funções
sociais, funções econõmicss e outras funções) e dos custos pela prestação de
serviços bem como para a fi xação de taxas e tarifas

0 33

Subunidade orglnlca - Serviço de Contabilidade; Elaborar balanceies diários e
mensab; Organizar e promovar o controlo ao nível da arrecadação das receitas e
da realização des despesas. Coordenar e preparação dos documentos
previsionaa do Município (Orçamento, Grandes Opções do Pleno. Pano
PlurisnuBi de Investimentos e Plano de Ath/ldades mais relevantes) e respetivas
modificações: Coordenar o processo de consolidação de contas do Município,
com as empresas municipais: Controlar a atividade financeira, designadamente
através da verificação do cabimento de verbas e emissão de COTipromissos: :
Emitir ordens de pagamento, avisos de lançamentos  e os respetivos meios de
pagsmento: Proceder aos registos contablilslicos respeitando as diretivas
contabHislícas em vigor; Remeter aos departamentos centrais ou regionais os
eiemenios determinados por lei; Manter em ordem as contas correntes com
empreiteiros e fornecedores e ainda os mapas de atualização de empréstimos;
Efetuar a reconciliação bancária: Efetuar o pagamento de todas as despesas
depois de devidamente autorizadas.

Grau de
complexidade 3

Areas de
Recrutamento:

Ecoitonii. Gestio e
Contabilidade; Grau
de Complexidade 2

área de recruumertto

Assistente Técnico
12* Ano

Grau de
Complexidade 2

Assitente Técnico

12® Ano

3 2 41 1 1

9(>e3013/12/2023 éa11:28
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m Mapa de Pessoal para o Ano de 2024

Nos termos e para os efeitos previstos nos artigos 28.'^ e 29° da Lei Gerai do Trabaiho em Funções Púbiicas, aprovada em anexo peia Lei n.° 35/2014, de 20 de junho.BA

Cargosrcarreiras/Calegorias

T T Area de

Formaçio

Acadêmica ou

Profissional

Total de postos

de trabalho

Serviços/ Gabinetes

(de acordo com a
Estrutura e

Organização dos .
Serviços)

Cargo de

direçlo

intermédia

Encarregado
Geral

Operacional

Ttcnico

Superior

Coordenador

Técnico

Assistente

Técnico

Encarregado

Operacional

Aasistente

Operacional
') OutrosttjftiltpBÉtfCompete nelas/ Atividades Observações

1“PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTO PTOPTN PTN PTN PTO

Serviço de Texas e Licenças; Emitir guias de receita: Liquidar taxas, licenças e

derr\ais rendimentos do munlcipio: Emitir e conferir as guias de receita: Conferlt

os documentos e mapas de cobrança; Fiscalizar o cumprimento das posturas a

regulamentos respeilantes á cobrança de taxas, licenças e rertdimentos

municipais, dirigindo a atividade dos agentes de fiscalização: Controle da receita

eventual emitida: Proceder ao licenciamento das máquinas de diversão:

Assegurar o expediente referente é cobrança e arrecadação de receitas da

Câmara Municipal provenientes de taxas, licenças ou outras: Manter etualizados

os registos relativos ã inumaçâo. exumação, trasladação e perpetuidade das

sepulturas. Manter atualizado o cadastro dos ciclomotores, motociclos e veículos

agrícolas. Manter atualizado o cadastro das licenças de condução: Organizar os

processos de aquisição de terrenos para sepulturas perpétuas e jazigos,

mantendo atualizado o respetivo registo: Efetuar  o aluguer de áreas livres nas

feiras e mercados: Emissão das declarações de divida perante o munlcipio:

Supenntender o serviço dos cemitérios: Superintender o serviço de mercados:

Assegurar o expedler\te relacionado com as atividades diversas,

designadamente, licenciamento de recintos de espetáculos, licenciamento do

njido. licenciamento de atividades referentes à ocupação de vias. Jardins e

damais lugares públicos ao ar livre com eventos diversos: arraiais, festas

populares, provas desportivas e outras de divertimento público, venda ambulante

e atribuição de horários de funcionamento: Amecadar receitas eventuais e

virtuais. Liquidar juros de mora: Tratamento das comunicações prévias de

espetáculos de natureza artística em articulação cornos serviços BSD de Cultura;

Transfeiir valores para outras entidades públicas ou privadas, depois de obtida a

aulorização necessária

Dlviaio de

Finanças e

Orçamento

Municipal

Grau de

Complexidade 2

Assistente Técnico

12° Ano. Grau de

complexidade 1:

escolaridade

obrigatória

consoante a Idade.

Aos Assistentes

Operacionais com
funções de coveiro

é pago subsidio de

penosidade, nos

lermos do OE

2021, pornivel de

penosidade alto.

Grau de

Complexidade 3

Licenciatura:

Design Industriai:
Grau de

Complexidade 2

Assistente

Técnico 12° Ano;

Grau de

Complexidade 1

Assistente

Operacional
Escolaridade

Obrigatória

1 1 1 2 2 7 1 3 12

Subunidsd* orglnlcs - Serviço de Tesouraria; Envio dos meios de pagamento

e avisos de lençemenlo. Elaborar balancetes diários de caixa e. bem assim, no
pritrwiro dia de cada mós, os documentos, relações de receita e despesa
relativas ao más findo, bem como títulos de anulação, guias de reposição e
certidões de relaxe: Manter devidamente escriturados os livros e mapas de
tesouraria e cumprir as disposições legais e regulamentares scAre contabilidade
municipal que lhes respeitem; Executar todo o expediente relacionado com a
tesouraria

Grau de

Complexidade 2

Assistente

Técnico 12° Ano

1 1 0 2

T T2 S T Q 2 2 7 0 1 6 21 01 0 1 4 2

Chefiar a Divisão de Informática e de Modernização Administrativa e promover
uma gestão orientada para resultados, de acordo com os objeclivos anuais e
pluiianuals a atingir, definindo os recursos a utilizar e os programas a
desenvolver, aplicando de forma sistemática mecanismos de controlo e avaliação

dos resultados.

Cargo Dirigente
HabIliUção

adequada

Licenciatura -

Grau de

Complexidade 3
1 01

13/12/2023 é« 11:28



Mapa de Pessoal para o Ano de 2024

Nos termos e para os efeitos previstos nos artigos 28° e 29.” da Lei Geral do Trabaiho em Funções Púbiicas, aprovada em anexo pela Lei n.° 35/2014, de 20 de junho.

Cargos/Carreiras/C alegorias
Untdadestfl^ljiliteaá
Serviços^ Gablnetesl
(d« acordo com a

Estrutura a

Organlzaçlo dos

Serviços)

Área de
FormaçSo

Acadêmica ou

Profissional

Total de postos
de trabalho

Cargo de

direçSo

Intermédia

Encarregado

Geral

Operacional

Coordenador

Técnico

Técnico

Superior

Assistente

Técnico

Encarregado

Operacional

Assistente

Operacional
1) Outros Observações:rtctas/ Atividades

PTO PTO PTO PTOPTN PTO PTN PTN PTN PTN PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO

Serviço de Modamixacie Acfenlnlatratlva a Qualidade: Assegurar as

pialaformas tecnológicas que gareniam as agóes da racionalização  e

modernização do funcionamento dos serviços municipais; Apresentar e

desenvolver projetos visando um funcionamenio mais eficaz de Iodos os

serviços. Colaborar com o serviço de recursos humanos na definição de polilicss

de formação dos funcionários do município na área das Tecnologias da

Informação e Comunicação: Fomentar novos modelos de geslão dos serviços,

orientados para os resultados através da reengenharia de processosiPromover a

qualidade dos serviços, designadamente através da Coordenação do processo

de definição, implementação, manutenção e melhoria continua do Sistema de
Geslão da Qualidade (SGQ). de acordo com a norma NP EN ISO 900112015;
Propor á Administração a implementação de medidas de Simplificação e

Modernização Administrativa.

Gi da

Complexidade 3:

áreas de

recrutamento;

Economia, Gestão e

Contabllldade/Tecnol

ogiae: Grau de
Complexidade 2ârea

de recrutamento

Assistente Técnico

12° ano

Grau de

Complexidade 3
Licenciaturas:

Gestão

1 1 1 2 1

Serviço de Infermitlea e Novae Teenologlae: Coordenação do sistema

informático municipal e a implementação das açOes necessárias à sua

concretização. Definir a estratégia de arquttelura de sistemas, de Informação e

comunicaçóes da Autarquia e garantir a sua salvaguarda; Definir, planear e gerir

os projetos informáticos do município, acompanhando o seu planeamenio,

desenvolvimento e Implementação; Conceber e desenvolver a arquitetura e

acompanhar a implementação dos sistemas e tecnologias de informação tendo

am vista a melhoria dos processos de trabalho e qualificação da organização;

Implementar atividades de simplificação de processos e Informatização para o

aumento da eficiência e eficácia dos serviços municipais, bem como colaborar na

aquisição de equipamentos, software e serviços na área das Tecnologias da

Informação e Comunicação; Elaborar propostas tendentes à adoção de novas

soluçOes de caráter tecnológico; Estudar e propor as normas e procedimentos de

segurança, promovendo o seu cumprimento: Diagnosticar, periodicamente, a

adequação da Infraestrutura tecnológica (hardware, redes), software e aplicações

informáticas ás necessidades da organização, apresentando um planeamenio

das propostas a adotar no âmbito dos sistemas de Informação.

Grau de

Complexidade 3
Licenciaturas;

Matemática:

Engenharia
Informâtica.Grau

de Complexidade

2 Assistentes

Técnicos 12® Ano;

Grau de

Complexidade 1

Assistente

Operacional
Escolaridade

Obrigatória

Divisão de

Informática e de

Modernização

Administfativa

dtiu d* eompléildAd* i

Mmir* d* Mpwlâltof* d*

• (MnologlM d«

«fonndçlo;
r*erulÉin*nlD TtenolooiMi

OfM d* c^mfMMktad* i

carrvin d« léenMo di

• (•«nQlQ9lM d«
Mformftçlo: ÉrMd9

rftcnjtamMilo fd«in*cJo

•eadétidca da nivtl

proflvftwiil

ÉdQ<|uaila; Ormi d«

CempteiWMto 2 ítm d«

rMnftAm*n(o AMltlMifa

Ticnieo 12*

wcundérlo

1 2 81 1 7

Grau de

Complexidade 3
Licenciaturas;

Design
Multimédia

0 44Gerir o sistema de geslão de relacionanienio cem  o municipe.

Orau da Complaxidada 3

UcanOaUjrB* Sodotoçla;

Orau de CompleMada 2
AatttlÉfKa Tècnfco 12*

3. Orauda

CofnplaiiUade l
Asselarri» Opa^aciofwl

EKdafWada

Grau da Cemplaxidada

3; Éraa da racrutamanto

DiraHo. Ciértclaa

Socialf a Sarv^oa:
ipWxIdadaGrau da

SubunIdMid orglnkd • Sdfviço da Atarrdiindnto do Baldo ÚnIco: Proceder a
um atendimento multicanaf personalizado de todos os munlcipas, aando o elo de
ligaçAo com os diversos serviços municipais; Coordenar toda a atividade de
atendimento. Gerir o sistema de gestão de relacionamento com o municipe.

2 50 21 2 1 1

2: Araa da racrutamanto

ir
mSSlSm

TT 7 180, 0 3 10 1 3 .0 í 0 01 2

Chefiar a Divisão deContralação Pública e do Inventário Municipal e promover
uma geslão orientada para resultados, de acordo com os objeclivos anuais e
pluríanuais a atingir, definindo os recursos a utilizar e os programas a

desenvolver, aplicando de fonna sistemática mecanismos de controlo e avaliação
dos resultados.

Cargo Dirigente
Habilitação

adequada

Licenciatura -

Grau de

Complexidade 3
1 01

11 de 30
13/12/2023 i«11:28



Mapa de Pessoal para o Ano de 2024

Nos termos e para os efeitos previstos nos artigos 28.° e 29.° da Lei Gerai do Trabaiho em Funções Púbiicas, aprovada em anexo pela Lei n.° 35/2014, de 20 de junho.

Cargos/Carreiras/Calegorias
llMSaüi omsliiii
S Área de

Formaçlo

Acadêmica ou

Profissional

Total de postos

de trabalho

erviçosy Gabinetes

(de acordo com a

Estruturas

Orgatrizaçlo dos

Serviços)

Cargo de
direcio

Intermédia

Ertcarregado

Geral

Operacional

Técnico

Superior

Coordenador

Técnico

Aesiatente

Técnico

Encarregado

Operacional

Aaaistente

Operacional
'IiU^jj^aW^Competénelas/ Atividades Outros Observapdes

PTOPTN PTO PTN PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO

Grau de

complexidade 3
Licenciatura

Gestão,

Matemálica/Infor

mática

Desenvolver e gerir um sistema centralizado de contratação, e proceder aos
registos de todos os procedimentos de contratação nos suportes informáticos em
vigor, bem como nas plalafoimas e portais públicos, sempre que legalmente
exigido. Estudo, conceção e organização de procedimentos de Acordo Quadro,
em colaboração com as entidades promotoras, ao abrigo das centrais de
compras

Orau d*

3: Economia, Oestioc

ConMbilldsds.

iptoxldads

1 3 1 3

DhrlsSo de

Contratação

Pública e do

Inventário

Municipal

Subunidada orgânica • Serviço da Compras e Concursos: : Assegurar o

lançamento de todos os procedimentos tendentes ã contratação para aquisição
de bens e serviços e de empreitadas do Município, sob proposta e apreciação

técnica dos serviços. Instruindo, acompanhando e organizando os procedimentos
pré-contratuais. de acordo com a legislação aplicável e respeltarxlo os melhores
critérios de gestão econémica. financeira e de qualidade. Proceder à promoção,
gestão e controlo ds todos os contratos de fornecimento de bens e serviços:

Preparar e acompanhar os contratos no âmbito da contratação pública; Assegurar
a avaliação dos fornecedores e manter atualizada  a base de dados de
fornecedores.

Grau de

complexidade 2

Assistente

Técnico 12° ano

1 3 0 4

Grau d« compisxidad*

2:12.*

sscoisrldsds. Orau da

ComplaxMada 1 Araa
da Racrutamanto;

da
Serviço do inventário Municipal: Garantir uma gestão eãciente de slocks

através de um correio sistema de controlo de custos e de consumo: Organizar e

mantar atualizado o inventário e cadastro de bens, móveis e Mvela, bem como

ativos ãnanceiros.

1 1 2 0

AttUdidülUDL
ü 0 0 0 0 0 70 1 3 0 1 1 3 0 0 1 41

104 14 0 4 6 a 0 0 0 2 3 1 8 17 47.3 1

Grau de

Complexidade 3
Licenciatura

Engenharia Civil

Oefinir. orientar e controlar os objetivos de atuação da unidade orgânica, bem
como das unidades orgânicas da sua dependência, em articulação com a
Administração, tendo em conta os objetivos estratégicos estabelecidos e de
acordo com as competências determinadas pela estrutura orgânica do Município.

Cargo Dirigente
Habilitação

adequada

0 11

Departamento de

Obras e

Planeamento
Orau M CorT)f4«ii9aM 3
l.ko*ndÉlura' ConVnlcaçflo

• RftlAÇâM PÚbttCBt:

Ltn0us • Cunura

Portuçuei*, Gm õe

Comçl0O9aó9 2

Asslâl^ntt Técnteo 1?*

Grau de

Complexidade 2

Area de
Recrutamento; 12*

Ano

Serviço Administrativo: Apoio administração das alividedes relacionadas com

as competências atribuídas ao departamento, bem crxno articulação
administrativa com as unidades orgânicas dependentes do Departamento de
Obras e Fnaneamento:

1 72 1 1 4

0 0 02 0 1 1 4 0 0 0 0 0 10 1 0

Grau de

Complexidade 3
Licenciatura

Engenharia Civil

Chefiar a Divisão de Obras e promover uma gestão orientada para resultados,
de acordo com os objectivos anuais e plurianuais  e atingir, deãnlndo os recursos

a utilizar e OS programas a desenvolver, aplicando de forma sistemática
mecanismos de controlo e avaliação dos resultados.

Cargo Dirigente
Hablinaçáo

adequada
1 11 1

12 de 30
Wirttm ée 11:28
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A Mapa de Pessoal para o Ano de 2024

Nos termos e para os efeitos previstos nos artigos 28.'’ e 29.° da Lei Gerai do Trabaiho em Funções Púbiicas, aprovada em anexo peia Lei n.” 35/2014, de 20 de junho.BA

Cargos/Carrelras/C alegorias
Unidades OraiWImi

Serviços/ Gabinetes

(de acordo com a

Estrutura e

Organlzaclo dos

Serviços)

Area de
Fortnacio

Acadêmica ou

Profissional

Total de postos
de trabalho

Cargo de
direção

Intermédia

Encarregado

Geral

Operacional

Coordenador

Técnico

Técnico

Superior

Assistente

Técnico

Encarregado

Operacional

Asslsterrte

Operacional
1) Outros Observações‘Competências/ Atividades

PTO PTO PTN PTO PTO PTO PTO PTOPTN PTN PTN PTN PTN PTN PTN PTO PTN PTO

Serviço de Eetudoe, Pro^oe e Topografia; Assegurar a organização e gestêo
do arquivo de processos administrativos e de projetos técnicos relativos aos
pttrcedimenlos desenvolvidos pelo e no serviço; Informar os processos que
careçam de decisão superior, relativos ê sua área de mlervenção; Promover a
elaboração dos projetos de arquitetura e de especialidades de engenharia
necassêríos à prossecução do plano plurianual de investimentos do município, e
outros que venham a ser determinados, garantindo  a sua sustenlabilidade
ambiental e energética, bem como a adequabilidade dos materiais face á sua
utilização e 0 cumprimento da legislação aplicável ã tipologia da obra a diretrizes
contemplados

de projetos de arquitetura, e de especialidades de engenharia, de edificações ou
infreestrijturas a equipamentos elaborados por entidades externas, por
contratação do Municipro, garantindo a sue integração com o espaço piúblico a
sua sustentabilidade ambiental e energética, bem como a adequabilldade dos

materiais face á sua utilização e o cumprimento da legislação aplicável é tipologia
da obra e diretrizes contempladas nos Instrumentos de gestão territorial; Proceder
é revisão de projetos de obras públicas municipais, através de equipas de
técnicos do Município ou equipas de técnicos externos, de modo s identificar

erros a omissões e promover a sua correção; Participar nas fases projeto de
novos edifícios municipais, nomeadamente na definição do programe base, na
escolha das soluções construtivas a adotar, e na recação provisõria e definitiva
das obras, com vista a uma maior uniformização e redução de custos de

marvjtenção. Promover a elaboração, implementação  e manutenção das medidas
de aulo-proteção de Segurança contra Incêndios dos edifícios municipais, em
coordenação com o Serviço Municipal de Proteção Civil, e com a Divisão de
iServiços Operativos: Avaliar os riscos de cada edificio. propor medidas de

méigação dos mesmos, e conslKuIr e gerir um fundo de risco necessário para a
intervenção em caso de ocorrãnda; Elaborar estudos e projetos que contribuam
para a promover a fruição de um espsço público mais inclusivo. respeitando as

normas técnicas de acessibilidade e mobilidede no espsço público; Elaborar es
peças de procedimento necessárias à organização dos processos de concurso e
ã sua tramitação, e formular proposta de abertura do respetivo concurso; Analisar
pn>postas submetidas no âmbito de procedimentos de concurso, elaborando os

respetivos relatórios e formulando proposta de adjudicação: Manter atualizada
uma base de dados de preços unitários correntes na região, por materiais de

instrumentos de gestão territorial; Acompanhar a elaboração Grau de

Complexidade 3

Licenciatura:

Engenharia Civil;
Engenharia
Topográfica;
Arquitetura;
Arquitetura

Paisagista; Grau
de Complexidade
2 Assistente

Técnico 12° ano;

Grau de

complexidade 1
Escolaridade

Obrigatória

Grau de

Complexidade 3:
área de

recrutamento

Tecnologias: Grau
de complexidade 2

área de

recrutamento 12*

ano (área

topografia)

2 11 1 2 0 0 3 13

13de30
13112/2023 ás11:2e



Mapa de Pessoal para o Ano de 2024

Nos termos e para os efeitos previstos nos artigos 28° e 29° da Lei Gerai do Trabaihoem Funções Púbiicas, aprovada em anexo peia Lei n.° 35/2014, de 20 de junho.

Cargos/Carreiras/Categorias
iMMiiaeWiÉiluai
Serviços/ Gabinetes*

(de acordo cont a t

Estrutura e

Organlzaçlo dos

Serviços)

Área de

FormaçSo
Acadêmica ou

Profissional

Total de postos

de trabalho
Cargo de
direçlo

intermédia

Encarregado

Geral

Operacional

Técnico

Superior

Coordenador

Técnico

Assrstente

Técnico

Encarregado

Operacional

Aaslatente

Operacional
II Outros ObservaçõesAtividades

-

" 1PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO

Serviço da Obras e Oestio de Espaço PAblIco: Praticar todos os atos

inerentes sos procedimentos de contratação pública de prestações de serviço.
aguisiçSo de bens ou de empreitadas, nomeadamenle os corresF>ondentes õs
fases de preparação de peças de procedimento e de execução do contraio;
Assegurar a organização e gestão do arquivo de processos administrativos e de
pro)etos técnicos relativos aos procedimentos desenvolvidos pelo e no serviço:

Informar os processos que careçam de dedsõo superior, relativos à sua área de
Inlen/ençáo: Fiscalizar, ou acompanhar a fiscalização por entidades externas
contratadas pelo Município, de Iodas as empreitadas de obras municipais,

designadamente r>o que respeita ao cumprimento do projeto, do caderno de

encargos, garantir a qualidade e o cumprimentos dos prazos contratuais, através

da definição e Implementação de metodologias de controlo de execução de obra:
Propor e aprovação das alterações em obra, garantindo a continuidade dos
phnciplos orientadores dos respetivos projetos, em articulação com o Serviço de
Estudos. Projetos e Topografia; Assegurar a elaboração de telas finais e a
certlTicsção de redes de infraastruturas. com vista à atualização permanente doe
respetivos projetos técnicos e cadastros de redes de Infraeslruturas e à
contratação do fornecimento de serviços públicos de ãgua, eletricidade e
comunicacões; Fiscalizar e acompanhar a execução de obras de urbanização
promovidas por entidades particulares em espaço público, que venham a integrar
0 dominio público, em articulação com a Olvisão de Urbanismo: Acompanhar a
execução de obras executadas por entidades externes enquadradas por
Protocolos celebrados pelo Município, informando sobre o cumprimento dos

lermos protocolados; Promover a reabilitação urbana intervindo ao nivel dos
edKlcios municipais, e dos espaços públicos degradados, com o objetivo de
melhorar a qualidade de vide dos moradores das zonas Intervencionadas, e como
maio de Inverter o processo de desertlficação dessas zonas, em especial das
zonas históricas; Coordenação da Segurança. Higiene e Saúde nas obras
públicas de empreitada ou administração direta do Município, incluindo a anéiise
dos planos de Segurança e Saúde e tramitação das respetivas comunicações à
ACT - Autoridade das Condições de Trabalho: Conceber, implementar e manter
um programa Integrado de manutenção, visando a manutenção de um estado de
conservação adequado do edihcado municipal, a Implementação eficiente e
atampada de medidas preventivas e corretivas que se mostrem necessárias, e a

atualização pemnanente do cadastro dos elementos construtivos dos edifícios, e

Grau de

Complexidade 1
Assistente

Operacional
Escolaridade

Obrigatõria (área
de recrutamento:

manutenção de

equipamentos,

caldeiras, sistemas

de ar

condicionado/solar

Grau de

Complexidade 1

Assistente

Operacional
Escolaridade

Obrígalõna

0 6 15 7 151

es

térmlcos/Totovolta I

cos; calceleiro;

canalizador;

pedreiro)
Olvisão de Obras

14 0e3013/12/2023 ès11:2B



Mapa de Pessoal para o Ano de 2024

Nos termos e para os efeitos previstos nos artigos 28.° e 29.° da Lei Gerai do Trabaihoem Funções Púbiicas, aprovada em anexo pela Lei n.° 35/2014, de 20 de junho.

Cargos/Carrsiras/Caiegorias
IMMs4ssOrg4nlcaa
Serviços/ Gabinetes

(de acordo com a

Estrutura e

Orgamzaçlo dos

Serviços)

Ârea de
Formaçio

Acadêmica ou

Profissional

Total de postos
de trabalho

Cargo de
direção

intermédia

Encarregado

Geral

Operacional

Técnico

Superior

Coordenador

Técttieo

Assielente

Técnico

Encarregado

Operacional

Assistente

Operacional
Outros1) ObservaçõesCompetências/ Atividades

- ■ 1 *
PTO PTO PTN PTOPTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTNPTN

Serviço de Manutençlo de Vias e Amiamentos: Praticar os atos Inerentes aos

proradimentos de contratação pública de prestaçOes de serviço, SQuisíçSo de

bens ou de emproadas, nomeadamenie as fases de preparação de peças de

procedimento e de execução do contraio: Informar os processos que careçam de

dsdsão superior, relativos é sua área de Intervenção do serviço: Organizar e

manter atualizado o cadastro e Informações estatísticas das vias rodoviáríes

municipsis para efeitos de programação de Intervenções de consenração.

elaborando e mantendo atualizado o mapa e o cadastro da rede viária municipal;

Conceber, implementar e manter o estado de consenração adequado das

infraesiruluras municipais e a Implementação eficiente s atempada das medidas

corretivas que se mostrem necessárias: A manutenção permanente da rede viária

municipal, incluindo as obras de arte, do espaço público e de lazer. Incluindo o

mobiliário urbano e os sistemas de drenagem de águas pluviais, e Incluindo os

aquipamentos de jogo e recreio em espaço público: Executar ou propor a

contrataçáo externa de ações de limpeza e desmatação e gestão de combustível

nas faixas secundárias de gestáo de combustível, no âmbito do Sistema Nacional

de Defesa da Floresta contra Incándios. ao longo da rede viária municipal:

Assegurar o fomedmanto atempado de materiais a utilizar nas obras a realizar

por administração direta, e promover a sua aplicação racional: Manier em

condições de opersclonalidade lodo o material e equipamento adstrito ao setor.

Grau de

Complexidade 1

Assistente

Operacional

Escolaridade

Obrigatória (área:

apllcacáo de

misturas

betuminosas;

pedreiro;

manobrador)

Grau de

Complexidade 1
Assistente

Operacional
Escolaridade

Obrigatória

6 161 6 15

tSds 3D
13/12/2023 às11:28
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Mapa de Pessoal para o Ano de 2024

â

Nos termos e para os efeitos previstos nos artigos 28° e 29° da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada em anexo pela Lei n.° 35/2014, de 20 de junho.

Cargos/Carreiras/Categorias

Área de
Formaçao

Acadêmica ou

Profissional

Totaf de postos
de trabalho

Servifos/ Gabinetes

(«ie acordo com a

Estrutura e

Organizaçlo dos

Serviços)

Cargo de

direçlo

intermedia

Encarregado

Geral

Operacional

Técnico

Superior

Coordenador

Tíenico

Assistente

Técnico

Encarregado

Operacional

Assislenle

Operacional
11 Outros Observações:ias/ Atividades

PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO

Subunldads orglnlca - Serviço de Slmllzaçlo e Trinsito: Praticar os atos

inerentes aos procedimentos de contratação pública de prestações de serviço.

squtsiçAo de bens ou de empreitadas, nomeadamente as fases de preparação de

peças de procedimento e de execução do contrato: Assegurar a organização e

gestão do arquivo de processos adminislrativos e de projetos técnicos relativos

eos procedimentos desenvolvidos pelo e no serviço. Informar os processos que

careçam de decisão superior, relativos é sua área de intervenção do serviço:

Estudar, propor e Inslaisr ou modificar a sinalização de trânsito, vertical e

horizonisi. na via pública, procedendo às marcações e registo de todos os sinais

de trânsito Instalados, mantendo em peiferio estado Ioda e sinalização existente:

Estudar, propor e Implementar medidas de segurança rodoviária: Elaborar

estudos de tráfego, de circulação rodoviária e de transportes públicos de

psssageiios e de mobilidade: Elaborar estudos de geometria de traçado e de

implantação para eliminação dos pontos de confitto ou de congestionamento

viário em todo o concelho: Elaborar ou promover estudos que visem a

implementação e 0 acompanhamento duma rede ciclável e de outros modos

suaves de Iranspoite no letritõrío municipal. Apreciar os processos sMire

percursos, paragens e interfaces de transporte público incluindo os relacionedos

com os circuitos lurisllcos: Acompanhar e coordenar as medidas autorizadas de

corta e ctrndicionamenio do tránsKo. apoiando as entidades promotoras de

eventos e atividades realizadas na via pública e as forças de segurança: Analisar

a elaborar propostas com vista à atribuição de lugares de cargas e descargas e

de estaclonamerto para pessoas portadoras de deficlánda ou outros lugares

condicionados: Promover e acompanhar os processos de implementação da

Mobiiidáde Elétrica: Gerir oa sistemas de controlo e de gestão de tráfego:

Proceder a implementação e manutenção da sinalização rodoviária e dos

equipamentos de trânsito, Incluindo dos sistemas de semeforização.

Grau de

complexidade 2

Assistente

Técnico 12' Ano;

Grau de

Complexidade 1

Assistente

Operacional
Escolaridade

Obrigatória

1 1 1 6S

T TT 0 1 2 0 0 1 1 13 35 0 0 18 511 1 1

Grau de

Complexidade 3
Licenciatura

Engenharia
Mecânica

Chefiar e Divisão de Serviços Operativos e promover uma gestão orienteda para
resultados, de acordo com os objectivos anuais e plurianuals a atingir, definindo
os recursos a utilizar e os programas a desenvolver, aplicando de forma
sistemática mecanismos de controlo e avaliação dos resultados.

Cargo Dirigente
Habilitação

adequada

1 11 1

Praticar todos os atos Inerentes aos procedimentos de contratação pública de
prestações de serviço, aquisição de bens ou de empreitadas, nomeadamente os
correspondentes ás fases de preparação de peças de procedimento e de

execução do contrato: Assegurar a organização e gestão do arquivo de
processos administrativos e de projetos técnicos relativos aos procedimentos
desenvolvidos pelo e no serviço: Informar os processos que careçam de decisão

superior, relativos ã sua área de inienrenção:

Grau de

complexidade 3:

Tecnologias

1 01

16 de 3013/12/2023 â9 11:28



Mapa de Pessoal para o Ano de 2024

c?

Nos termos e para os efeitos previstos nos artigos 28.” e 29.” da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada em anexo pela Lei n.” 35/2014, de 20 de Junho.OA

Cargos/Carrelras/C alegorias

Area de

Formação

Acadêmica ou

Profissional

Total de postos

de trabalho

Serviços/ Gabinetes

(de acordo

Estrutura •

Organizaçlo dos

Serviços)

Cargo de

direçio

mtennedia

Encarregado

Geral

Operacional

Técnico

Superior
Coordenador

Técnico

Assistente

Técnico

Encarregado
Operacional

Assistente

Operacional
1) Outros ObservaçdesHl/Competénciasl Atividades

PTO PTO PTO PTO PTN PTO PTN PTOPTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTN PTN PTN

.

Serviços dos Operatlvoe e de Apoio Logístico; Aplicar e fazer aplicaras

rrormas de higiene, segurança e saúde r^as instalações e no ntanuseamanto de

equipamentos e ferramentas: Manter em condições de operaclonalidsde todo o

material e equipamento adsIrKo ao setor do serviço; Monitorizar o estado de

conservação e manutenção das Instalações e equipamentos desportivos, de

mobliléno urbano, de espaços de recreio e lazer,  e promover Intervenções

corretrvas. em ordem a adequé-los ao cumprimento da legislação em vigor em

matéria de segurança e qualidade: Elaborar o relalãrío anual da atividade da

Divisão de Serviços Operativos

Grau de

Complexidade 1
Assistente

Operacáonal

Escolaridade

Obrigatória

Grau de

complexidade 1:

escolaridade

obrigatória
consoante a Idade

3 1 31

Subunldade orgânica - Serviço de Aimazém: Assegurar a organização e

gestão do arquivo de processos administrativos e de projetos técnicos relativos

aos procedimentos desenvolvidos pefo e no serviço: Informar os processos gue

careçam de decisão superior, relativos é sua área de inienrençâo: Zelar pela

armazenagem, conservação e distribuição dos bens. equipamentos e ferramentas

adquiridos e necessários ao funcionamento dos serviços e à execução de obras

por administração direta: Organizar e manter atualizado o Inventário permanente

das existências em armazém: Promover a gestão de slocks mínimos,

necessários ao bom funcionamento dos serviços.

Grau de

Complexidade 2
Assistente

Técnico 12” ano;

Grau de

Complexidade 1
Assistente

Operacional

Escolaridade

Obrigatória

Grau de

complexidade 1:

escolaridade

obrigatória

consoante a Idade

31 1 3 2 3 7

Praticar todos os elos Inerentes aos procedimentos de contratação pública de

prestações de serviço, aqul»ção de bwis ou de empreitadas, nomeadamente os

correspondentes ãs fases de preparação de peças de procedimento e de

execução do contrelo: Assegurar a organização e gestão do arquivo de

processos administrativos e de projetos técnicos relativos aos procedimentos

desenvolvidos pelo e rio serviço: Informar os processos que careçam de decisão

Superior, relativos à sua área de intenrenção; Promover a elaboração dos

projetos de especialidsde de elétricos e de comunicações, garantindo o

cumprimento da legislação aplicãvel: Acompanhar a elaboração de projetos de

amuHeturs. e de especialidades de engenharia, de edificações ou mfraestruturas

e equipamentos elaborados por entidades externas, por contratação do

Município, garantindo a adequabilidade dos materiais face ã sua utilização e o

cumprimento da legislação aplicável á tipologia da obra: Proceder à revisão de

probos de obras públicas municiais, através de equipas de técnicos do

Município ou equipas de técnicos externos, de modo a identificar erros e

omissões e promover a sua correção; Elaborar as peças de procedimento

necessárias à organização dos processos de concurso e ã sua tramitação, e

formulai proposta de abertura do respetivo concurso: Analisar propostas

submetidas no âmbito de procedimentos de concurso, elaborando os respetivos

relatórios e formulando proposta de adjudicação.

Grau da

Complexidade 3
Licenciaturas:

Engenharia
Mecânica;

Engenharia
Eletrotécnica:

Engenharia Civil

Grau de

complexidade 3:

Tecnologias

1 31 3

DIvisio de

Repvirr>«

17 d* 30
13/12/2023 es11:2B



Mapa de Pessoal para o Ano de 2024
r.

O

Nos termos e para os efeitos previstos nos artigos 28.^ e 29.^ da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada em anexo pela Lei n.^ 35^014, de 20 de junho.

C ârgod/C arreíras/categorías
UaMIiMOrgaflícas/
Serviços/ Gabinetes

(de acordo com a

Estruturas

Organlzaçlo dos

Serviços)

Área de

Formação

Acadêmica ou

Profissional

Total de postos

de trabalho
Cargo de

direçlo

Intermédia

Encarregado

Geral

Operacional

Técnico

Superior
Coordenador

Técnico

Assistente

Técnico

Encarregado

Operacional

Aselatente

Operacional
'I Outroe'Competências/ Atividades Observações

K

PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTOPTN PTN PTO PTN PTO

Subunldada erglnlca • Serviço de Energia: Manter atualizada uma base de

dedos de preços unitários correntes ne região, por materiais de construção e por
tipos e natureza de trabalhos; Elaborar medições  e orçamentos dos projetos
técnicos elaborados pelo serviço ou das obras a executar por administração
direta. Prestar apoio a Iodos os serviços do Departamento de Obras e
Pianeamenlo. na conceção de soluções técnicas de eletricidade necessárias ã
exacuçáo de obras na modalidade de administração direta; Executar trabalhos de
montagem de Instalações de eletricidade e comunicações; Executar a
manutenção de automatismos em parcõmelros. semáforos e outros
equipamentos mecânicos

periódica do estado do equipamento relacionado com sistemas automáticos de

deteçáo de incãndlo e Intrusáo, Instalados em edifícios e espaços municipais.
Incluindo dos equipamentos de combate a incándios: Proceder á montagem,
gestáo e manutenção, por administração direta ou por empreitada ou prestação

de serviços, dos equipamentos e sistemas de Iluminação, das redes e circuitos
elétricos. Incluindo equipamentos mecânicos, equipamentos elelromecánicos.
equipamentos elétricos, sistemas de elevação, sistemas de AVAC. sistemas

S/AOI - Sistema Automático de Deteçáo de Incêndio, sistemas SADIR - Sistema
Automático de Deteçáo de Intrusão e Roubo, sistemas CCTV - Sistemas de
Video-Viglláncla. postos de transformação privativos, redes de Iluminação
decorativa, redes de Iluminação pública, redes de dados e voz, incluindo as

centreis e a sua gestão, redes públicas de telecomunicações, existentes no
patrimônio edíficado municipal e nas Infraestruturas municipais, segundo critérios
de eficiáncia e racionalidsde, sempre que não estejam sob a responsabilidade da
empresa concessionária do fornecimento de eriergla: Desenvolver e Implementar

uma estrutura de gestão e manutenção de pequenos equipamentos e apoio
logisllco. Incluindo a centraUzação de ferramentas, sinalização e mobiliário,
confenndo maior efidáncia e eficácie na utilização dos mesmos; Proceder à

gestáo Integrada das redes prediais de energia elétrica, redes de dados e voz
(contemplando as ligações á OTC - gestão técnica centralizada de AVAC) e as
redes públicas de telecomunicações Irrciuindo controlo de contratos e consumos
correntes. Informar projetos de redes públicas de Infraestruturas elétricas

integradas em obras de urbanização promovidas por entidades particulares em
espaço público, que venham a Integrar o domínio público, am articulação com a
Divisão de Urbanismo; Acompanhar s execução de obras executadas por

sistemas elétricos; Proceder á verificação

Operativos

Grau de

Complexidade 2
Assistente

Técnico 12° ano;

Grau de

Complexidade 1
Assistente

Operacional
Escolaridade

Obrigatória

Grau de

Complexidade 1
Assistente

operacional*

escolaridade

obrigatória (área

de recrutamento:

eletricidade)

1 1 2 7 2 9

â.
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Mapa de Pessoal para o Ano de 2024

Nos termos e para os efeitos previstos nos artigos 28.° e 29.° da Lei Geral do Trabaiho em Funções Púbiicas, aprovada em anexo pela Lei n.° 35/2014, de 20 de Junho.os

Cargos/Carreiras/C alegorias
Unidades OroMleil/

Serviços/ Gabinetes

(de acordo com a

Estrutura e

Organtzaçlo dos
Serviços}

Área de

FormaçSo

Acadêmica ou

Profissional

Totai de postos

de trabaiho
Cargo de

direçto

intermédia

Encarregado
Geral

Operacional

Técnico

Superior

Coordenador

Técnico

Encarregado Assietente

Operacional i Operacional

Assistente

Técnico
1) OutrosCompetências/ Atividades Observações

PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO

Serviço de Transportei, Equipamentos e Oficinas: Praticar todos os atos

inerentes aos procedimentos de contratação pública de prestações de serviço,

aquisição de bens ou de empreitadas, nomeadamente os correspondentes és

fases de preparação de peças de procedimento e de execução do contrato;

Assegurar a organização e gestão do arquivo de processos administrativos e de

projetos técnicos relativos aos procedimentos desenvolvidos pelo e no serviço:

Informar os processos que careçam de decisão superior, relativos á sua área de

Intervenção, Assegurar a gestão integrada da frota automóvel e equipamentos

mecânicos e eletromecãnicos móveis, garentlndo e sua manutenção corretiva e

preventiva em condições de operacionslldade, a sua legalização, as inspeções

obifgatõrias. a gestão de sinistros, quaisquer outras necessidades legais que

decorram da sua utilização: Garantir uma correta alocação das viaturas e

equipamentos mecânicos aos diferentes serviços municipais: Desenvolver e

Implementar uma estmture de gestão e manutenção de pequenos equipamentos

e apoio logístico, mcluindo a centralização de ferramentas, sinalização e

mobiliário, conferindo maior eficiênclB e eficácia na utüizeçêo dos mesmos:

Prestar apoio a todos os serviços do Município, na execução de obras ou

intervenções na modalidade de administração direta, montagem e desmontagem

de equipamentos diversos para a realização de eventos, trsnspoile de

equipamentos e passageiros, e qualquer outra tarefa que se revele necessário

executar para atingir os objetivos de prestação de serviço público: Programar e

desenvolver os programas de transportes públicos urbanos de passageiros e do

sistema de mobilidade integrada em geral, propor medidas tendentes ã melhoria

desses serviços públicos; Fiscalizar o cumprimento do contrato de concessão do

sistema de mobilidade integrada urbana da cidade, nomeadamenle em matéria

de horários e circuitos da componente de transporte público de passageiros, e da

operacionalidade dos equipamentos mecânicos, e do sistema paitilhado de

biciclelas elétricas.

Grau de

Complexidade 1

Assistente

Operacional
Escolaridade

Obrigatória (áreas
da recrutamento:

carpintaria;

serralharia,

motorista de

pesados, motorista
de pesados

articulados (carta
CE), motorista de

transportes

coletivos)

Grau de

Complexidade 2
Assistente

Técnico 12“ ano;

Grau de

Complexidade 1

Assistente

Operacional
Escolaridade

Obrigatória

1 2 5 28 1 5 32

T ? 7?s T 0 TT 0 1 14 551 1 2 2

Chefiar a Divisão de Plsneamenlo e de Gestão do Cofinancíamento e

Investimento e promover uma gestão orientada para resultados, de acordo com
os objecllvos anuais e plurianuais a atingir, definindo os recursos a utilizar e os
programas a desenvolver, aplicando de forma sistemática mecanismos de
controlo e avaliação dos resultados.

Grau de

Complexidade 3
Licenciatura

Engenharia Civil

Cargo Dirigente
HablIKaçâo

adequada.

1 11 1

19d« 3013/12/2023 àe 11:2d



Mapa de Pessoal para o Ano de 2024

Nos termos e para os efeitos previstos nos artigos 28.° e 29.° da Lei Geral do Trabalho em Funçbes Públicas, aprovada em anexo pela Lei n.° 35/2014, de 20 de junho.

Cargos/CârreirasiCategorias

Servi(;o(/ Gabinelesi

(de acordo com a
Estrutura e

Organização dos

Services)

Área de
Fortnaçlo

Acadêmica ou

Profissional

Total de postos
de trabalho

Carga de
directo

Intermédia

Encarregado

Geral

Operacional

Técnico

Superior

Coorderrador

Técnico

Assistente

Técnico

Encarregado

Operacional

Assistente

Operacional
1) OutrosAtividades Observações

« •1
PTN PTO PTN PTO PTOPTN PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTOPTN PTO PTN PTN PTO

Service da Planeamanto a de Ordenamento do Território; Pratiesr os atos

inerentes aos procedimentos de contratação pública de prestaçdes de serviço,
aquisição de bens, nomeadamente as fases de preparação de peças de
procadintento e de execução do contrato:

Assegurar a organização e gestão do arquivo de processos administrativos e de

projetos (écnlixis relativos aos procedimentos desenvolvidos pelo e no serviço:
Informar os processos que careçam de decisão superior, relativos á sua ãrea de

Intervenção:
Acompanhar e colaborar na definição da Estratégia Municipal para o

Desenvolvimento EconOmIco e Sustentável do concelho da Covilhã:

Definir as Linhas Estratégicas para a Mobilidade Sustentável: Elaborar, em
articulação com outros serviços municipais, o Plano Municipal de Mobilidade e
Acessibilidade do Concelho da CovHhã: Colaborar, com outros serviços
municipais, no estudo, criação e implementação de programas municipais
dastinados a áreas especITicss da política urbana como a habitaçáo,
equipamentos sociocutturais educativos e desportivos, espaços e zonas verdes
públicas. Acompanhar a elaboração e desenvolvimento de outros estudos, planos

e projetos estratégicos desenvolvidos pelo município, administração central ou de
inidaliva privada com impacte no território municipal:
Definir e acompanhar em colaboração com as demais entidades, as estratégias
de planeamento e ordenamento territorial intermunicipals e regionais:

Acompanhar o estudo e implementação de projetos estruturantes municipais e
regonais.

Coordenar ou executar a elaboração, alteração, revisão ou revogação de plenos
lemioríals de âmbito municipel, essegurando o seu alinhamento com a política

urbanística do município e com a legl^sçáo vigente;
Propor novas técnicas e métodos de pisnificação e gestão do lertitótio. Incluindo
a adoção de mecaniemos de perequação compensatória:
Definir e gerir os contratos para planeamento;

Assegurar e articulação e envolvimento de outros serviços municipais e de
entidades externas no processo de elaboração e execução de planos territoriais
de âmbito municipal:

Garantir aos interessados, em etticulação com outros serviços municipais, o
direito á Informação e promover açSes de discussão e esclarecimento, interno e
externo, com vista á correta aplicação dos Instrumentos de gestão territorial,

Grau de

complexidade 3
Áreas de

Recrutamento:

Tecnologias:
Arquitetura. Artes
Plásticas e Design;

Direito, Ciências

Sociais e Serviços;

Grau de

Complexidade 2
Área de

Recrutamento: 12*

Ano (área de

recrutamento;

desenho técnico)

GestãoGrau de

Complexidade 3

Licenciaturas:

Arquitetura,

Arquitetura

Paisagista,
Engenharia Civil

1 7 1 1 S

Oivislo de

Planeamento e de

Gestão de

Cofinanclamento

de Investimento

t3/12Q023 ésll.ze



Mapa de Pessoal para o Ano de 2024

Nos termos e para os efeitos previstos nos artigos 28° e 29.° da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada em anexo pela Lei n.° 35/2014, de 20 de junho.

Cargos/Carrsiras/Categorlas
Unidades OffWess/
Serviços/ Gabinetes

(de acordo

Estrutura e

OrganizaçSo dos
Serviços)

Area de

Formação

Acadêmica ou

Profissional

Total de postos

de trabalho
Cargo de

dlreçio

Intermédia

Encarregado
Técnico

Superior

Coordenador

Técnico

Assistente

Técnico

Encarregado
Operacional

Assistente

OperacionalMfilHlKÕSt/Competèncias/ Atividades Gi il Outros Observações
Operacional

PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTOPTN

Serviço de OetUo de Cofinancletrterrto de Inveetimento: Assegurar a

organlzaçSo e gestSo do arquivo de processos administrativos relativos aos

procedimenlos desenvolvidos pelo e no serviço: Informar os processos que

careçam de dedsfio superior, relativos á sua área de Intervenção: Promover

ações com vista a estimular o empreendedorismo empresarial, captar

investimentos nacionais e Internacionais e de dlnamlaação de atividades

lurislicas. através da aplicação e gestão dos Instrumentos e programas de

financiamento nacionais e comunttãrios. em articulação com o Gabinete de

Empreendedotisrrto e Promoção do Desenvolvimento  e o Gabinete de Promoção

Turística: Implementar e acompanhar a execução de parcerias públlco-privadas

de interesse municipal: Analisar, divulgar e assegurar fontes e Instnjmentos de

Rnanclsmento externo, dirigidas ã atividade e iniaallvas municipais.preparar,

organizar e submeter candidaturas de projetos de investimento de iniciativa

municipal a compsrticipação financeira no ámblto dos fundos comunitários e de

outros programas de financiamento nadr^als ou Internacionais: Acompanhar a

execução de protocolos ou contratos-programs e candidaturas no ámUto dos

Fundos Comunitários

Grau de

complexidade 3

Áreas de

Recrutamento:

Tecnologias:
Arquitetura, Artes

Plisticss e Design;
Direito, Ciências

Sociais e Serviços;

Economia, GesUo

e Contabilidade.

Grau de

Complexidade 2
área de

recrutamento: 12*

ano

Grau de

Complexidade 3
Licenciatura em

Engenharia Civil,
Gestão

1 31 2 0 1

T 0 0 0 p 0 3 1?9 0 0 D 2 Q 01 t

JSS !5 0 0 3 23 76 0 1 36 1264 3 13 0 13 4 6

Departamento de
Educaçio,

Cultura, Açlo

Social e Desporto

Definir, orientar e controlar os objetivos de atuação da unidade orgânica, bem

como das unidades orgânicas da sua dependáncia. em articulação com a
Administração, tendo em conta os objetivos estralégicoa estabelecidos e de
acordo com as competáncias determinadas pele estrutura orgânice do Município.

Cargo Dirigente
Habilitação

adequada

Licenciatura -

Grau de

Complexidade 3
1 01

0 0 0 0 0 1 00 D Q 0 0 0 0 0 0 01

Chefiar a Divisão de Educação e Juventude e promover uma gestão orientada
para resultados, de acordo com os objecllvos anuais e plurlanuais a atingir.
definirxX) os recursos a utilizar e os programas  a desenvolver, aplicando de fonna
sistemálica mecanismos de controlo e avaliação dos resultados

Cargo Dirigente
Habilitaçao

adequada

Licenciatura -

Grau de

Complexidade 3
1 11 1

Definir os crítários para atribuição de verbas para despesas correntes e de capital
aos Agrupamentos de Escolas e monitorízar o cumprimento da execução das
verbas transferidas pelo Ministério da Educação: Colaborar com os órgãos
compeisntss na avaliação das condições de segurança e saúde púbikta Inerentes
á atividade escolar, prevenindo, eliminendo ou reduzindo riscos/perigos, bem
como promover a melhoria das condições de habitabilldade, de segurança e de
acessibilidade dos edifícios escolares;

Grau de

complexidade 3
Licenciatura :

Educação,
Dietáüca e

Nutrição

Gi de

complexidade 3:

Direito. Ciências

sociais e Sorviço

311 3

21 de 3013/12/2023 a> 11:28



Mapa de Pessoal para o Ano de 2024

Nos termos e para os efeKos previstos nos artigos 28.° e 29.° da Lei Gerai do Trabaiho em Funções Púbiicas, aprovada em anexo peia Lei n.° 35/2014, de 20 de junho.

Cargos/Carrsiras/C alegorias

T Área de
Formacio

Acadêmica ou

Profissional

Serviços/ Gabinetes

(de acordo com s
Estrutura e

Organlzaçlo dos

Serviços)

Total de postos

de trabalho
Cargo de

dlreçlo

Intermédia

Encarregado

Geral

Opereciortai

Coordenador

Técnico

Técnico

Superior

Aseieterrle

Técnico

Encarregado

Operacional
Aseietente

Operacional
I) OutrosAtividades Observações

F
PTO PTO PTO PTOPTN PTN PTN PTN PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO

Grau de

Complexidade 3
Licenciaturas:

ensino Básico do

l ." Cicio: Grau de

Complexidade 2

Assistente Técnico

12° ano: Grau de

Complexidade 1

Assistente

Operacional
Escolaridade

Obrigatória

Subunidade orginica - Serviços de GesUo Escolar: Organizar e gerir os
procedimentos de atribuição de apoios, no âmbito da Ação Social Escolar:
Garantir a gestão dos refeitórios escolares; Gerir o funcíonamenio dos edifícios

escolares; Garantir os fornecimentos e serviços externos essenciais ao normal
funcionamento dos estabelecimentos educativos, designadamente eletricidade,
combustível, água. outros fluidos e comunicações: Definir as necessidades de
recrutamento ao nível do pessoal não docente bem como s gestão do pessoal
afeto ás Atividades de Enriquecimenio Curricular (AEC) e Componente de Apoio
a Família; Fomeniar atividades complementares de ação educativa pré-eecoler e
de ensino básico; Estudar as carências em equipamentos escolares e sugerir a

aquisição e substituição de equipamentos degradados.

Oriu de Complexktede

3 áreas de

reerutamenio;

Humanidades,

Secretariado e

Tradução: Orau de
Complexidade 2

Assistente Técnice 12*

•: Oreu de

Complexidede 1

Aaeiaterde Operaclonel

Eecolaridede

Obrigatòrta

1 1 61 5 0 1 7 30 240 1 38 255

Divisão de

Educação e

Juventude

Serviço de Intervenção Sócie-Educativa: Elaborar  e monliorízar a

Implementação da Carta Educativa, bem como o Plano Estratégico Educativo
Municipal: Garantir a dlnamização e o funcionamento do Conselho Municipal da
Educação; Colaborar nas ações de educação de base  e complementar de base
de adultos; Fazer o levantamento do equipamento tndispensével ès ações de
educação de base e complementar de base de adultos: Colaborar na deleção de

cerências educativas na área do ensino prõ^scolar  e básico; Organizar e gerir a
rede de transportes escolares.

Grau óé Complnldade %

Ucsnaahira Por1uguè«

Htflârts, Gnufto

C«hip>axid«d« 2

AssisMnIt TécrMcú 12*

) Oreu de

CcmpleiKlsde 1
AiMierMê Operecunal

EeeeiaMadt ObnQettrta

ãlgrUidi. dr*u4«

1 4 1 1 0 3 2 6 CaneM

iducNto •

erefuõft;

Serviço de CMedanla e Juventude: Promover iniciativas de ámbllo soclocullural

B desportivo, direcionadas á Juventude: Colaborar nas ações/programas de

ocupação de Jovens; Fomentar incentivos para a fixação de jovens no Concelho;

Criar infraesiruturas de apoio sos Jovens; Promover e apoiar Iodas as ações que

visem dar satisfação aos anseios e necessidades dos jovens com vista à sua

realização pessoal, á sua sensibilização para o assoclalivismo em estreita

colaboração com a Divisão de Desporto e Assodativismo. Organizar e

superinlertder em colônias de férias para as crianças e Jovens.

Grau de

Complexidade 3

Licenciatura

Sociologia; Grau
de Complexidade
2 Assistente

Técnico 12® ano

1 0 0 1

Í4?1 3 9 1 7 6 0 0 0 1 7 ao 0 1 42 268 Qt

Licenciatura

Comunicação e

Relações
Econômicas

Chefiar a Divisão de Cultura e promover uma gestão orientada para resultados,
de acordo com os objectivos anuais e plurianuals  a atingir, definindo os recursos
a utilizar e os programas a desenvolver, aplicando de forma sistemática
mecanismos de controlo e avaliação dos resultados.

Cargo Dirigente
Habilltaçlo

adequada

1 1 1 1

Serviço da Açle CuRural; Fomentar as artes tradicionais da região,

designadamente a música popular, o teatro, as atividades adesanais e promover

estudos e edições destinadas a recolher e divulgar a cultura popular tradicional:

Propor e promover a divulgação e publicação de documentos Inéditos

designadamente dos que interessam à história do Município, bem como de anais

e factos históricos da vida passada e presente do concelho; Estudar e propor

ações de consenração e defesa do patrimônio cultural, paisagístico e urbanístico

do Município: Apoiar tecnicamente a área de Finanças e Orçamento Municipal no

Émbrio do tratamento das comunicaçOes prévias de espetáculos de natureza

artística

Grau Ce ComplexidaCa

3 Licanciatura: Oealjxt

Mulimédia.

ComurHcaçéo a

Rataçóas Econòmicaa.

TaatiD, Comunicação

Sodal; Grau da

Cocnplaxidade 2

AsahtMnta Técnico 12°

Grau de

complexidade 3

areas de

recrutamento:

Artes:

Humanidades;

Direito, Clénelas

Sociais e Serviços.

2 7 1 3 2 2 13

Ano
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Cargos/Carreiras/Categorias

Área de
Formaçáo

Acadêmica ou

Profissional

Total de postos

de trabalho

Serviços/ Gabinetes!
(de acordo com a I

Estrutura e |
Organização dos j

Serviços)

Cargo de

direção

intermedia

Encarregado
Gerai

Operacional

Técnico

Superior

Coordenador

Técnico

Assistente

Técnico

Encarregado

Operacional

Assistente

Operacional
11 Outros ObservaçõesAtividades

TPTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO

Grau de

Complexidade 3
Licenciatura;

Ciências de

Informação e
Oocumentação;C

omunicação
Social/ Ciências

da Comunicação;
Tradução e
Secretariado;

Grau de

complexidade 2
Assistente

Técnico 12° Ano

Serviço de Gestlo de BiUIolecas ; Superintender nas atividades relacienadas

com a biblioteca Municipal, promovendo a sua expansão com vista ao aumento
dos nivais da sua utilização; Promover o desenvolvimento do nivel cultural das
populações, dasignadamente através de centros de cultura e projetos de
animação sociocuttursl; B92Colaborar na elaboração de projetos de constnjção

de equipamentos de natureza sodocultural.

0 e3 5

Divisão de Cultura

Grau de

Complexidade 3

Licenciatura;

História; Grau de

complexidade 2

Assistente

Técnico 12®

Ano;Grau de

Complexidade 1°

12° ano.

Grau de

complexidade 3:

Humanidades:

Grau 2 area de

recrutamento 12*

ano (área de

arquivo)

Serviço de Arquivo Municipal; Serviço de controlo  e administração das
atividades relacionadas com o arquivo municipal.

1 1 2 21 1

Serviço de Mueeue: Fomentar e dinamizar os museus Municipais; Estabelecei

ligações com os departamentos do Estado com competência nas ãreas de defesa

e conservação do patrimônio cultural: Colaborar com as associações e grupos

que localmerte se propõem executar ações de recuperação do patrimônio

artístico e cultural; Prestar assistência técnica  e logística aos utilizadores dos

equipamentos e infraesiruluras que lhe estão adstritas. Avaliar e propor a

dotação das infraesinrturas. dos materiais e equipamentos adequados: Zelai

pela conservação e manutenção dos equipamentos culturais.

Grau de

complexidade 3:

Humanidades;

Grau de

complexidade 2
Assistente Técnico

12* Ano

Grau da

Complexidade 3
Licenciatura;

Português
História; Línguas
e Literatura

Moderna

0 0 2 01 0 1

Teatro Muiticipal: Fomentar e dinamizar o Teatro Municipal: Prestar assistência

técnica e logistics aos utilizadores dos equipamentos e infraestruluras que lhe
estêo adstritas; Avaliar e propor a dotação das infraeslmluras. dos materiais e
equipamentos adequados; Zelar pela conservação e manutenção dos
equipamentos culturais.

T T DC 0 2 1 0 7 244 11 0 1 2 91

Grau de

Complexidade 3

Licenciatura

Comunicação e
Relações
Públicas

Chefiar 3 Divisão de Ação Social e SaCide e promover uma gestão orientada para
resultados, de acordo com os objectivos anuais e plurianuals a atingir, definindo
os recursos a utilizar e os programas a desenvolver, aplicando de fonna
sísiemêtica mecanismos de controlo e avaliação dos resultados.

Cargo Dirigente
Habilitação

adequada

1 11 1
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Cargos/Carreiras/Categorias
Unidades Orgl|Ibti
Serviços/ Gabinetes

(de acordo

Estrutura s

Organizaçlo dos

Serviços)

Área de

Formaçao

Acadêmica ou

Proflsslortal

Total de postos

de trabalho
Cargo de

direção

Intermédia

Encarregado

Geral

Operacional

Técnico

Superior

Coordenador

Técnico

Asaiatente

Técnico

Encarregado

Operacional

Aealatente

Operacional
1) Outros ObservaçõesAtribuições/ Competências/ Atividades

PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO

Serviço de SaOde, Açlo Social, Igualdade e Parcertaa Solidérias; Efetuar

estudos que detetem as carências sociais da comunidade e de grupos

específicos: Executar as ações previstas nos planos de açAo social: Efetuar
Inquéritos socloeconõmicos e outros solicitados ao município: Colaborar com es
■nsllluiçOes vocacionadas para Intervir
que detetem as carências de habUaçdo. identifiquem as áreas de parques
habitacionais degradados e fornecer dados sociais  e econômicos que
determinem as prioridades de atuação: Estudar e identificar as causas de
marginalidade e delinquência especlácas ou de maior relevo na área do
município, propondo as medidas adequadas com vista á sua ellminaçêo: /Vpolar
socialmante as instituíçOes assistencíais e educativas, prisionais e outras
existentes na área do município: Estudar as incidências do fenômeno de retomo
dos emigrantes e propor as ações adequadas à sua iniegraçêo: Propor e
desenvolver serviços sociais de apoio a grupos de irtdíviduos especiricos. ês
famílias e á comunidade no sentido de desenvolver  o bem-esisr social:
Desenvolver atividades senlores: Implementar medidas de combate ao
isolamento de pessoas Idosas, Efetuar estudos que detetem as carências da
populaçêo em técnicos e equipamentos de saúde e sugerir as medidas
adequadas ê sua resduçêo: Recolher as sugestões e críticas das populações ao
funcKmamenlo dos senriços de saúde: Promover s execuçSo de medidas
tendentes á prestação de cuidados de saúde às populações mais carencladas;
Sugerir medidas com vista á Intervenção do município nos órgãos de gestão do
Centro de Saúde, designadamente no Concelho Consultivo de Saúde: Colaborar
com 03 serviços de saúde no diagnóstico da situação sanitária da comunidade,
bem como nas respetivas campanhas de profilaxla e prevenção: Gestão,
manutenção e conservação de equipamentos afetos aos cuidados de saúde
primária, nos termos da iel: Estudar as Incidãnclas dos acidenles de viação e
outras na saúde da comunidade e propor medidas de correção adequadas
Executar as ações previstas nos Planos de Atividades: Desenvolver uma política
integrada de Voluntariado, transversal às áreas de atividade municipal e em
articulação com a$ instituições parceiras, no sentido de aumentar a rr>oblllz8ção e
sensibilização de Iodos os públicos: Criar e martler uma bolsa de voluntários e de
Instituições parceiras, colocando as suas competências e talentos ao serviço da
comunidade.

êrea de ação social; Elaborar estudos

Grau de
Complexidade 3

Licenciatura:
Comunicação e

Relações
Públicas;

Sociologia,
Estudos

Portugueses e
Espanhóis;

Lingua e literatura
clássica

portuguesa;
Serviço Social;

Animação
cultural: Grau de
Complexidade 2

Assistente

Téwiico 12® Ano

Grau de
complexidade 3

Área de
Recrutamento:

Direito, Ciências
Sociais e Serviços;

Grau de
complexidade 2

Assistente Técnico

12* Ano

1 7 0 7 16 1 30

Dhrlsio de Açio
Social e Saúde

Promover e colaborar em estudos e projetos de fomento ds habitação,
dfvuig8ndo.os aos municipes: Cocçerar com organismos do Estado e outras
entidades públicas ou particulares, em projetos de desenvolvimento da nabUação;
Acompanhar a execução de programas/projetos municipais de
chação/recuperação de habitação:
Gerir o parque habitacional do Município: Proceder ao levantamento das
carências habitacionais na área do município: Promover o correio Inter-
relacionamenlo dos Inquilirtos das habitações do município:

Grau da CofnfXtsIdada 3
Ltcanciatura Serviço

SoçW. QrauUe
CompiaRkiafle 2

A«8isi*n(A Técnieo 1?*
ArM(« TormaçAo

adequada lUos

3 3 1 0 7

FlKa«)

Grau de
complexidade 3

Área de
Recrutamento:

Arquitetura, Artes
Plásticas e Design;
Tscnologlas; Grau
de Complexidade 2
Assistente Técnico

12* Ano

Subunldads orgânica • Serviço de Gestão de Arrendamentos do Parque
HabHaclonel Social: Elaborar listas de atribuição, segundo regimes legalmenie
estabelecidos, dos fogos construídos ou adquiridos pelo município, para fins de
habilaçáo social, ou outra: Organizar os processos administrativos referentes à
atribuição de fogos de habitação e seu arrendamento: Organizar e maniei
atualizados os ficheiros da sua unidade orgânica, bem como os demais
procadimantos administrativos determinados: Promover a atualização das rendas
dos prédios municipais, nos termos da lei; Organizar os processos de
contencioso

Grau de
Complexidade 3

Licenciatura;
Ciências Sociais:

Grau de

Complexidade 2
Assistente

Técnico 12° Ano

3 41 1 1 1 1 2
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Cargos/Carrsiras/Categorlas
IMWMwOrganicas/

Área úe
Formaçio

Acadêmica ou

Profissional

Total de postos

de trabalho

Serviços/ Gabinetes

(de acordo com a

Estruturas

Organizaçlo dos

Serviços)

Cargo de

direçjlo

intermidia

Encarregado

Geral

Operacional

Coordenador

Técnico

Técnico

Superlc

Aaslatente

Técnico

Encarregado

Operacional
Assistente

Operacional
1) Outros ObservaçõesMrüMliSHsfCompeténcias/ Atividades

PTOPTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN

[rríiQ-niy. 0 0 1 5 421 2 11 1 1 1 12 0 0 0 0 16

Chefiar a DivisSo do Desporto e Associetivismo e promover uma gestéo orientada
para resultados, de acordo com os ot^ectivos anuais e pluífanuals a atingir,
definindo os recursos a utilizar e os programas a desenvolver, aplicando de forma
sistemática mecanismos de controlo e avaliação dos resultados.

Licenciatura -

Grau de

Complexidade 3

Cargo Dirigente
Habilitação

adequada

1 11 1

Grau de

Complexidade 3
Licenciatura:

Desporto/Ciãnda
5 do Desporto;

Grau de

Complexidade 2

Assistente

Técnico 12° Ano;

Grau de

Complexidade 1
Assistente

Operacional

Escolaridade

obrigatérie

Sarviço de Prontoçéo Desportiva s GesUo de Equipamentos Desportivoe:
Fomentar o desenvolvimento da prática despoitivs  e recreatívs de Interesse

municipal. Colaborar em Inveslimentos, em Instalações e equipamentos para fins
desportivos e recreativos: Gerir as instalações e equipamentos para a prática
desportiva de propriedade municipal; Desenvolver  a prática desportiva por

Inicialiva própria a pelo apoio à atividade de entidades desportivas e outras:
Assegurar o funcionamento das Infraestruturas Desportivas do Município; Prestar
assistência técnica e logística aos utilizadores dos equipamentos e Infraestruturas

que lhe estão adstritas: Avaliar e prc^r a dotação das infraestruturas. dos
materiais e equipamentos adequados: Fazer Zelar pela conservação e
manutenção dos espaços: Elaborar, executar e fazer cumprir as obrigações

decorrentes de contratos de desenvolvimento desportivo outorgados pelo
Município e pelas entidades desportivas do concelho

Greu de Compiexidsde

Sireee de

recrutamento: Clénclee

da Educeçio e

Formaçio de
Prefaeeorat: Saúde:

Orau de complexidade 1

Área de recrutamento

nadador eelvador: Orau

de complexidade 1;
Área de Recrutamento

Eecoleridede

Obrigatória

1 2 1 1 22 4 3 351 6
Divisão do

Desporto e

AssoclatMsmo

Serviço de Apoio eo AseociaUvIemo: Promover e apoiar todas as ações que

visem criar e ou reforçar o Associativismo: Apoiar o assoclativísmo desportivo:

Piomover e apoiar o assoclatlvisino juvenil: Fomentar o desenvolvimento de
coletividades desportivas e recreativas: Apreciar pedidos de apoio e subsídios
apresentados pelas entidades nas áreas da dinamização desportiva, e propor
superiormanta, de acordo com o Plano de Atividades Municipal.

Grau de

Complexidade 1
Assistente

Operacional

Escolaridade

obrigatória

Or«u d« CompiMidAd* 3

AfM óê RftcnfUmMlD;

Dlr«tto. CMnetas SocMit •

S^rvlçoi

1 1 21 1

IT

li-U-IMW

0 4 5 38.2 6 0 Q 1 3 0 0 0 1 11 1

0 6 60 37237 2 9 10 24 0 0 1 B 315 11

Grau de

Complexidade 3
Licenciatura

Sociologia

Chefiar s Divisão de Urbanismo e promover uma gestão orientada para
resultados, de acordo com os objectivos anuais e pluiianuals a atingir, definindo
os recursos a utilizar e os programas a desenvolver, aplicando de forma
sslemàlica mecanismos de controlo e avaliação dos resultados.

Cargo Dirigente
Habilitação

adequada

1 11 1

Subunldada orgânica - Serviço Administrativo: Apoio administração das
altvldades relacionadas com as competências atribuídas è divisão.

I M com^UMifloa* 2 ■

rMÍUlMIliMO
132 13 1 1 7 : Orai«a
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Mapa de Pessoal para o Ano de 2024

Nos termos e para os efeitos previstos nos artigos 28.° e 29.° da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada em anexo pela Lei n.° 35/2014, de 20 de junho.

Cargos/Carrelras/Categorias

Serviços/ Gabinetes

(de acordo

Estrutura •

Organlaa^lo dos

Serviços)

Àrea de

Formaçio

Acadêmica ou

Profissional

Total de postos

de trabalho
Cargo de
direçio

Intermédia

Encarregado

Geral

Operacional

Coorderrador

Técnico

Técnico

Superior
Aesistenfe

Técnico

Encarregado

Operacional

Assistente

Operacional
t) OutrosüÉFCompetênclasi Atividades Observações

PTO PTNPTO PTOPTN PTN PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO

Ssfvtçe de Lkanclemenlo i Oeetée Urbantfttca: Aseesurer a correia gesléo e eptcaçfto

doe planos rnunldpeis de ordenamentd do lerrilOdo  e demale regulamentos e legislacSo

apicavel Apreciar os procedimentos releUvoa a operaçAes da loteamenio. bem como da

obraa de urbanizaçéo, até é emlssfto do atvaré de loteemento e receçéo definitiva e ou

pfoviaOda, reapedvamenle, assagurando a conformidade des obres

afveré de loteamento ^itlâo. Apreciar oa pedidoa de concaaséo ou attaraçéo de

aulonraçAes de uHlzaçSo relativoa és operaçOea urbanísticas hcenciadas

comumcacSo prévia foi admibda, e subaeQuenlee registos no émbilo dos Icenciamenlos

especíScoc (Turismo e Industriais), Apreciar os padidos de concessão cxj aReraçáo de

certidões de Propnedede Honzortat Certiflcar a requerimento doa parttcutarea ou de

entidedas astemas 80 município, nomeadamante em matéria da toponlmia, número de

pofícla. e outraa matérias divemaa, Apreciar a informar sobra pedidos de ocupeçéo da via e

de espaços púbicos, e emitir parecer sobre as obras executadas em eepaços do domínio

púbico, Gerfr a atuação das Comissões de Vistorias e de avaleções criadas no émblto do

Depaitamente de Urbanismo: Apreciar e Informar quanto aos processos decorrentes de

atividades respeitantes a cAras ilegais, padidos de vistoria, dügénclas a danúncias diversas,

propondo medidas de raposiçéo da tutala de legaidade urbanística e demais ações que

lustifiquem face é legislação apfcével: Gerir oa procedimentos raletivos a Inspeçéo de

ínsratações eletromecânicas da transporte de pessoas e ou mercadorias. Assegurar a

correta gesléo e apicaçéo doa planos municripais de ordenamento cfo terrftõrio e demais

regufementos e lagíslaçéo apicávet: Apreciar os requerimenlos apresentacfos em matéria de

icenciamenTo e comunicação prévte de operações urbaniaUcaa (no âmbito do RJUE); Gerir

procedimentos relallvos a obras particulares, até  é emisséo do atvaré de Icença de

islruçAo que blule e Icença ou admisséo da comunicação prévia, assegurando a

conformidaoe doa prc^etoa cxhti os planos e regulamentos aprovados. Emitir parecer técnico

sobre instalação de publicidade de forma a garantir padrões estéticos, funcioneidade e

qualõcaçéo Urbana, CartiRcar a requerimento dos particulares, ou de entidades externas

município, em matéria de pedidos de destaque a pedidos inerentes aos procedimentos

cujas competências séo desta Divisão, Acompanhar  a implantação das medidas fixadas

peta Comissão de Vletorias de Segurança e Sakjbridade em auto de vistoria das edificações

oue ameacem ruina ou conatiiuam perigo para a saúde e segurança da pessoas e bens.

>B10é

projetos e

cuja

Grau de

Complexidade 3

Licenciatura:

Engenharia Civil;
Arquitetura;
Arquitetura

Paisagista; Grau
de Complexidade
2 Assistente

Téffiico 12° ano;

Grau de

Complexidade 3
Ãrea de

Recrutamento;

Tecnologias;
Arquitetura, Artes

Plisticas e Oesign

8 0 8

DIvIsiode

Urbanismo

Serviço Técnico Floraslal; Acompanhar as políticas de fomento florestai,
corisotvação da natureza e da biodiversidade; Prestar informação no âmbito dos

instiumenlos de apoio é floresta: Emitir propostas e pareceres relacionsdos com
e defese da floresta e sua gestão; Promover políticas e de ações no âmbito do
controlo e erradicação de agentes blõticos e defesa contra agentes abiõllcos:
elaborar o Piar» municipal de Oefesa da Floresta Contra Incêndios; Recolher,
regislar e atualizar da base de dados da Rede de Defesa da Floresta Contra
Incêndios (RDFCI); Centralizar informação relativa a incêndios florestais; Apoiar
tecnlcarrfente a construção de caminhos rurais no ãmbllo da execução dos

plenos municipais de defese da floresta: Participar nos processos de
pleneemenlo e de ordenamento dos espaços rurais e florestais: Promover o

cumprimento do estabelecido ns legislação relativa ao SIslems Nacional de
Defesa da Floresta Contra Incãndios: Artlcular-se com os agentes de Proteção

Civil nas diversas medidas e ações no âmbito da defesa da floresta; Propor
ações de sensibilização da população para
florestais: Coadjuvação do Presidente da Câmara Municipal em situações de
emergência de Proteção CIvII no êmNto de incêndios florestais, AjXHo técnico

permanente no combate a Incãndios florestais.

causas e efeitos dos IncârKfíos

Grau de

Complexidade 3
Licenciatura:

Engenharia
Ordenamento

Recursos

Naturais, Ciências

Florestais e

Recursos

Naturais. Grau de

Complexidade 2
Assistente

Técnico 12° Ano

2 0 2

SubunMade orgânica • Serviço de toponimia: Certiflcar a requerimento dos

parttculerm ou de entidades externas ao município, nomeadamente em matéria
de toponimia. número de policie, e outras matérias diversas, dando o apoio
técnico e administrativo â Comissão de Toponimia.

1

T 7 T \  ò T1 1 1 1 1 2 0 24
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Mapa de Pessoal para o Ano de 2024

Nos termos e para os efeitos previstos nos artigos 28° e 29.° da Lei Gerat do Trabalho em Funções Públicas, aprovada em anexo pela Lei n.° 35/2014, de 20 de junho.

Cargos/Carrelras/C alegorias
Unidades Orgiattsf
ServIfosJ GablneleS|
(de acordo com a [

Estrutura e .

Organlzaçlo dos |
Servigos)

Ãrea de

FormacHo

Acadêmica ou

Profissional

Total de postos

de trabalho
Cargo de

direção

littermédia

Encarregado
Geral

Operacional

Coordenador

Técnico

Encarregado

Operacional

Técnico

Superior

Assistente

Técnico

Assistente

Operacional
Outros ObservaçõesiCompetênclas/ Atividades

PTO PTO PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTOPTN PTN PTN

Cbeftar o Gabinete de PiscalIzaçSo Municipal e promover uma gesléo orientada

para resultados, de acordo com os objectivos anuais e plurisnuais a atingir,
definindo os recursos a utilizar e os programas a desenvolver, aplicando de forma
sistemêlica mecanismos de controlo e avaliação dos resultados.

Licenciatura

Direito

Cargo Dirigente 2*

Grau
1 11 1

Subunhlade erglnlca - Serviço Administrativo: Apoio administração das

atividades relacionadas com as competências atribuídas ã divisão.
1

Serviço da FIscalizaçlo Municipal: Fiscalizar o cumprimento das posturas e
regulamentos municipais ou outras disposições legais em vigor na área do

Município e cuja competência lhes seja cometida, designadamente:  Fiscalização
de obras de urbanização e edificação: Fiscalização a estabelecimentos de
restauração e bebidas: Participação em Comissão de Vistorias para efeHos de
licenciamento; Fiscalização a estabelecimentos de comércio não alimentar e de

serviços: Espetáculos de música ao vivo em estabelecimentos ou recintos
improvisados: Espetáculos ao ar livre; Venda Ambulante: Fogueiras. Queimas e
Queimadas: Ocupação da via pública. Ruido e Publicidade: Feiras e Mercados:
Viaturas Abandonadas: Recintos itinerantes. Circos: Fiscalizar o cumprimento das

regras municipais nas Estradas e Caminhos Municipais: Feiras e Mercados;
Obras Particulares Proceder a notificações e citações, a pedido dos competentes
serviços municiais, bem como de outras entidades da administração pública,
nos termos da lei: Elaborar relatórios circunstanciados sobre as ações que

realizaram em cumprimento do disposto nes compaléndas anteriores e ainda
sobre todas as situações anômalas encontradas e que devam ser objeto da
intervenção da Câmara: Colaborar com outros serviços de fiscalização,
designadamente. Forças Poticisls. Atividades Econômicas e Salubridade Pública
no âmbito das raspebvas atribuições: Fiscalizar o cumprimento des posturas e
regulamentos respeitentes à cobrança de taxas, licenças e rendimentos
municipais, dirigindo a atividade dos agentes de fiscalização; fiscalizar o
cumprimento des leis, posturas e regulamentos municipais que disciplinem
matérias relativas ás atribuições da autarquia e  á competência dos seus órgãos,
sem prejuízo das competências que especificamente estejam cometidas a outros
serviços municipais.

Otvlsio de

Fiscalização

Municipal (Olraçlo
Intermédia de 2.’

grau)

Grau de

complexidade 3
Licenciaturas nas

áreas de: Direito,

Eng. Ambiente;
Grau de

Complexidade 2
Assistente

Técnico 12“ ano

(e formação
adequada no

caso dos Fiscais);
Grau de

Complexidade 1
Assistente

Operacional -
Escolaridade

Obrigatória

Serviço TéenlcotAcompanhar a implantação das medidas fixadas pela Comissão

de Vistorias de Segurança e Salubridade em euto de vistoria das edificações que

Grau de

Complexidade 3
Àrea de

Recrutamento:

Tecnologias; Grau
de complexidade 2

• Fiscais •

Formação

adequada e AT 12“

ano

ameacem rufna ou constituam perigo para a saúde e segurança de pessoas e

4 5 7 92 2 1 2bens. propondo as medidas consideradas adequadas em caso de Incumprimento

da ordem municipal; Prestar informações ao serviço competente quanto a

processamento do procedimento de contraordeneções sobre o que este repute

útl^ga^a^decsão^iT^adedo^Mgefivo^mçedimeni^
0 0 4 S 8 102 0 0 0 01 2 2 1 0 11
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Mapa de Pessoal para o Ano de 2024

Nos termos e para os efeitos previstos nos artigos 28.° e 29.° da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada em anexo pela Lei n.° 35/2014, de 20 de junho.

Cargos/C arreiras/Categorlas
iJnMaSwOlfWcas/

Área de
Formação

Acadêmica ou

Profissional

Total de postos

de trabalho

Serviços/ Gabinetes Cargo de

dlreçSo

Intermédia

Encarregado
Geral

Operacional

Coordenador

Técnico

Encarregado

Operacional

Técnico

Superior

Aasislente

Técnico

Aeeletente

Operacional
{de acordo

Estrutura e

Organizaçto dos

Serviços)

Outrosi| ObservaçõesÁMtwlções/ Competências/ Atividades

PTO PTO PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTOPTN PTO PTN PTN PTO PTN PTN

Chefiar o Gabinete de Promoção Turística e promover uma gestão orientada
para resultados, de acordo com os objectivos anuais e pturianuais a afingir,
definindo os recursos s utilizar e os programas a desenvolver, aplicando de forma
sistemãtics mecanismos de controlo e avaliação dos resultados.

Licenciatura -

Grau de

Complexidade 3

Cargo Dirigente
Habilitação

adequada

1 01

Subunldade orgânica • Serviço Administrativo: Apoio administração das

atrvidades relacionadas com as competências atribuídas á divisão.
1

Serviço Técnico: Assegurar a implementado de ações de desenvolvimento

turístico com o objetivo de consolidar a imagem externa do concelho;

Identificar e divulgar os recursos turísticos existentes no território e promover o

turismo enquanto recurso para o desenvolvimento local:

Conceber e organizar eventos e projetos de interesse turístico e promover a

imagem e recursos tunslicos do concelho, nomeadamenie através da

participação am certames, feiras, exposições ou outras Inidallvas; Gerir os

equipamentos de Interesse turístico e efeluar o atendimento ao público,

prestando Iodos os esclarecimentos pretendidos no âmbito das atividades

lursiicas. recursos e potencialidades do concelho, promover visitas guiadas a

locais de Interesse turístico, entre outros; Promover, através de Iniciativas

próprias, ou em cooperação com entidades e organizações do setor, as

atividades de Interesse turístico e o destino Covilhã ao nivel regional, nacional e

internacional. Implementar e monilorizar a execução do Plano Estratégico de

Maritelirig Turístico da Covilhã: Dinamizar os produtos estratégicos de turismo:

produtos de lã e lanificios, patrimônio cultural, paisagístico, saúde e bem-estar;

Promover o turismo ambiental no concelho: Promover percursos temáticos:

Inventariar os locais e atividades de interesse lurtslico do concelho em função da

sua natureza e objetivos.

Divisão de

Turismo e

Promoção do

território (Direção

Intermédia de 2.°

grau)

Grau de

complexidade 3
Área de

Recrutamento:

Arquitetura, Artes
Plásticas e Deslgn;

Tecnologias;
Deslgn Multimédia

Grau de

Complexidade 2
Assistente Técnico

12° Ano

Grau de

Complexidade 3 -
Licenciaturas nas

áreas de:

Ciências da

Comunicação,
Tuhsmo; Grau de

Complexidade 2 -

Assistente

Técnico 12“ ano

2 41 3 1 1

F
ToiallWW ! I50E S7Ü?! ESI^ PffMB saaps I!e=3P^jPsryTi3Éflig?;:ryig(CTB. ■ 0 r. ■ , 3n 1 31

128 I 5 I 24 I 30 I 76 I 0 j 0 | 2 | 14 | 60 | 379 | 5 | 24 | 151TOTAL 20 16 32

Legenda:

PTO - Poetoe da Trabalho Ocupadoa

n

Mapa de trabalhadores em regime de mobilidade Intercarrelras/cedênciaMapa de trabalhadora» cm licença aem remuneração  • Inferior a 1 ano

wQirao/Cgrtlfa/CateaqrtS ás.4tBmytálÍ»ABUHiifc
Técnico Superior 95Técnico superior

Assistente técnico 1Coordenador Técnico

1Assistente Técnico1Assistente operacional
Encarregado Operacional

Outros (técnico de informática) 1

Mapa de trabalhadores em regime de MoDiiiaaae intema/cedências (traDainaaores ae

outra» Entidadea na CMC)
Mapa de trabalhadores em Mobilidade Interna/ Cedência de Interesse Público

(trabalhadores d» CMC noutra Entidade)

fldCarréh^Étwofl»Cm
Técnico Superior

Assistente Técnico

2 1 CIP<jTécnico superior

Assistente técnico 3 1 CIP12

28 de 3013112/2023 é>11:28



f 'f -
à

N Mapa de Pessoal para o Ano de 2024

Nos termos e para os efeitos previstos nos artigos 28.'’ e 29.°’ da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada em anexo pela Lei n.” 35/2014, de 20 de junho.6A

\Cargos/Carreiras/Categorias
UnMadtaOrBlnlaii/
Serviços; Gabinetes

(de acordo com a

Estrutura e

Organlzaçlo dos

Serviços)

Área de
Formação

Acadêmica ou

Profissional

Total de postos

de trabalho
Cargo ds

dlreç9o

Intermédia

Encarregado

Geral

Operacional

Coordenador

Técnico

Técnico

Superior

Assistente

Técnico

Encarregado

Operacional

Assistente

Operacional
1) Outros ObservaçòesMribuiçets/ Competências/ Atividades

PTN PTO PTN PTO PTO PTN PTOPTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN

30 Assistente Operacional

Outros (tnlui Comandante Operacional Municipal)

54 CIPAssistente operacional

1 2Outros
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Mapa de Pessoal para o Ano de 2024

Nos termos e para os efeitos previstos nos artigos 28.° e 29.° da Lei Gerai do Trabalho em Funçdes Públicas, aprovada em anexo peia Lei n.° 35/2014, de 20 de Junho.e«>

Cargos/Carreiras/Categorias
Unidades Orgi nicas/
Serviços/ Gabinetes

(de acordo com a
Estrutura e

Organização dos
Serviços)

Area de

Formação

Acadêmica ou

Profissional

Total de postos

de trabalho
Cargo de
direcio

Intermédia

Encarregado
Cera)

Operacional

Técnico

Superior

Coordenador

Técnico

Encarregado

Operacional

Assistente

Técnico

Assistente

Operacional
1) Outroa ObservaçõesAtribuições/ Competências/ Atividades

PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO

Cargos/Carrelras/C alegorias

Total de postos
de trabalhoCargo de

directo
intermédia

Encarregado

Geral

Operacional

Técnico

Superior

Coordenador

Técnico

Encarregado

Operacional

Assietsnte

Operacional

Assiatente

Técnico
UNIDADE ORGÃNICA/SERVIÇO - TOTAIS Outros

PTO PTOPTN PTO PTN PTO PTN PTN PTO PTN PTO PTN PTN PTO PTN PTO PTN PTO

0 0 0 3 0 1 0 3 0 0 0 0 0 1 0 3 0 11Gabinete de Apoio â Presidência e Vereaçâo

0 1 1 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 3Gabinete de Empreendedorismo e Promoção do Desenvolvimento 0 1

Gabinete de Autoridade Veterinária Municipal 0 0 1 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 1

Gabinete de Proteção Civil (Direção intermédia de 3.° grau) 0 0 1 t 0 0 1 0 0 0 0 1 2 1 0 1 4 4

Gabinete de Comunicação e Relações Públicas (Direção

Intennédia de 3.° grau)
1 1 1 7 0 0 2 2 0 0 0 0 0 1 0 0 4 11

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0Gabinete de Eventos e Protocolo 1

Gabinete de Informação Geográfica e Avaliação Patrimonial

(Direção Intermédia de 2.° grau)
0 2 3 0 0 01 1 3 5 0 0 0 0 0 0 6 9

Departamento de Administração Geral e Coordenação Jurídica 3 3 1 16 0 5 3 11 0 0 0 0 1 4 0 0 e 39

Departamento de Finanças e Modernização Administrativa 3 1 4 14 0 4 6 6 0 0 0 2 3 10 1 8 17 47

3 6 25 0 4 3 13 0 0 1 3 23 76 0 1 36 126Departamento de Obras e Planeamento 4

60 372Departamento de Educação. Cultura, Ação Social e Desporto 5 4 11 37 2 9 10 24 0 0 1 6 31 284 0 6

1 0 13 1 1 7 0 0 0 0 0 2 0 0 2 24Divisão de Urbanismo 1 1

DMsáa de Fiscalização Municipal (Direção Intermédia de 2.° grau) 2 2 1 0 2 0 0 0 0 0 0 4 5 8 101 1 1

Divisão de Turismo e Promoção do território (Direção Intermédia
de 2.° grau)

0 0 0 0 0 3 41 0 1 3 1 0 1 1 0 0 0

total 128 24 30 76 0 0 2 14 60 379 6 24 151 66120 16 32 5
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